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RESUMO

O presente trabalho busca compreender em que medida a prolongada ausência de demarcação, 

por parte do Estado, afeta a proteção socioambiental da denominada TI Sawré Muybu. Para 

tanto, são adotados os seguintes objetivos específicos: descrever o caso, contextualizando a 

demanda indígena na busca pela demarcação; destacar aspectos jurídicos aplicáveis ao dever 

estatal de demarcação, esclarecendo de que forma o seu não cumprimento tende a afetar os 

demais direitos indígenas; e examinar, à luz do estudo de caso, como a ausência de solução 

estatal quanto à demarcação interfere na incidência de conflitos socioambientais. A hipótese 

utilizada no estudo é de que a duradoura falta de solução estatal oficial quanto à demarcação 

tende a tornar a área vulnerável, sob o prisma socioambiental, na medida em que favorece a 

aproximação  e/ou  a  permanência  de  diversos  outros  grupos  sociais  que  buscam  a 

implementação das próprias  formas de apropriação da natureza,  proliferando intervenções 

adversas  ao  meio  ambiente,  de  modo  a  propiciar  o  surgimento  e/ou  a  intensificação  de 

conflitos socioambientais. Em relação aos aspectos metodológicos, a pesquisa pode ser assim 

descrita: quanto à abordagem: qualitativa; quanto aos objetivos: descritiva; quanto ao método 

de abordagem: adota-se, de modo predominante, o dedutivo; quanto às técnicas de pesquisa: 

pesquisa  bibliográfica;  quanto  ao  método  de  procedimento:  estudo  de  caso;  e  quanto  ao 

produto final: adota a forma de relatório-diagnóstico. As conclusões relativas a cada objetivo 

específico são: a ausência de efetividade da atuação estatal na demarcação levou os indígenas 

interessados a buscar a concretização de seus direitos, inclusive por meio da provocação do 

parquet federal,  o  qual  passou  a  atuar,  nos  planos  extrajudicial  e  judicial,  com vista  ao 

prosseguimento e à  conclusão do procedimento demarcatório da TI;  apesar  de existir  um 

denso arcabouço jurídico atinente aos direitos territoriais indígenas, tanto no âmbito interno 

quanto no plano internacional, há consideráveis falhas de implementação, cabendo ao Estado 

garantir a efetividade desses direitos, para a concretização dos demais direitos indígenas, visto 

que interdependentes e interligados; e a ineficácia da atuação estatal,  refletida na lentidão 

demarcatória, e agravada pela frágil governança de terras, proporciona a intensificação de 

conflitos socioambientais na localidade, com o potencial de repercutir na saúde e na qualidade 

de vida, não só da população indígena diretamente afetada, mas de todos aqueles que, em 

maior  ou  menor  grau,  dependem  da  natureza  impactada  pelas  ações  ambientalmente 

inapropriadas. Diante das conclusões, corrobora-se a hipótese inicial. Por fim, verifica-se ser 

recomendável a realização de esforços extrajudiciais e resolutivos, por parte do poder público, 

incluindo-se o parquet, em favor da implementação de uma governança responsável de terras 



e  de  mecanismos  de  atuação  voltadas  à  proteção  e  promoção  socioambiental  da  região 

amazônica.

Palavras-Chave: ambiental; demarcação; indígenas; amazônico.



RESUMEN

Este trabajo busca comprender en qué medida la prolongada falta de demarcación por parte  

del Estado afecta la protección socioambiental de la denominada TI Sawré Muybu. Para ello 

se adoptan los siguientes objetivos específicos: describir el caso, contextualizando la demanda 

indígena en la búsqueda de la demarcación; resaltar aspectos legales aplicables al deber estatal 

de demarcación, aclarando cómo su incumplimiento tiende a afectar otros derechos indígenas; 

y examinar, a la luz del estudio de caso, cómo la falta de una solución estatal en materia de 

demarcación interfiere con la incidencia de conflictos socioambientales. La hipótesis adoptada 

en  el  estudio  es  que  la  prolongada  falta  de  una  solución  estatal  oficial  en  materia  de 

demarcación tiende a tornar vulnerable a la zona, desde una perspectiva socioambiental, al 

favorecer  la  aproximación  y/o  permanencia  de  varios  otros  grupos  sociales  que  buscan 

implementación  de  las  propias  formas  de  apropiación  de  la  naturaleza,  proliferando 

intervenciones  adversas  al  medio  ambiente,  con  el  fin  de  favorecer  el  surgimiento  y/o 

intensificación de conflictos socioambientales. En relación a los aspectos metodológicos, la 

investigación se puede describir de la siguiente manera: en términos de enfoque: cualitativo; 

en  cuanto  a  objetivos:  descriptivo;  en  cuanto  al  método  de  aproximación:  se  adopta 

predominantemente  el  deductivo;  en  cuanto  a  técnicas  de  investigación:  investigación 

bibliográfica; en cuanto a la forma de procedimiento: estudio de caso; y en cuanto al producto  

final:  adopta  la  forma  de  un  informe  de  diagnóstico.  Las  conclusiones  relativas  a  cada 

objetivo específico son: la falta de eficacia de la acción estatal en la demarcación llevó a los  

pueblos indígenas interesados a buscar la realización de sus derechos, incluso a través de la 

provocación del parquet federal, que comenzó a actuar, en forma extrajudicial y judicial, con 

vistas a continuar y concluir el procedimiento de demarcación del TI; a pesar de la existencia 

de un denso marco jurídico relativo a los derechos territoriales indígenas, tanto a nivel interno 

como  internacional,  existen  fallas  considerables  en  su  implementación,  y  corresponde  al 

Estado  garantizar  la  efectividad  de  estos  derechos,  para  la  realización  de  otros  derechos 

indígenas, así como son interdependientes y están interconectados; y la ineficacia de la acción 

estatal, reflejada en la lenta demarcación, y agravada por la frágil gobernanza de la tierra,  

conduce a la intensificación de conflictos socioambientales en la localidad, con potencial de 

repercutir  en  la  salud  y  calidad  de  vida,  no  sólo  de  la  población  indígena  directamente 

afectada, sino también de todos aquellos que, en mayor o menor medida, dependen de la 

naturaleza impactados por acciones ambientalmente inadecuadas. Vistas las conclusiones, se 

corrobora la hipótesis inicial. Finalmente, parece aconsejable realizar esfuerzos extrajudiciales 



y  resolutivos  por  parte  de  los  poderes  públicos,  incluido  el  parquet,  a  favor  de  la 

implementación  de  una  gobernanza  responsable  de  la  tierra  y  de  mecanismos  de  acción 

dirigidos a la protección y promoción socioambiental de la región amazónica.

Palabras Clave: ambiental; demarcación; indìgena; amazónico.
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INTRODUÇÃO

O presente trabalho, encontrando-se vinculado à área de Concentração “Direito ao 

Desenvolvimento,  Negócios  Público-Privados  e  Políticas  Públicas”,  do  Programa de  Pós-

graduação em Direito e Desenvolvimento na Amazônia, da Universidade Federal do Pará, 

concentra  esforços  em realizar  uma pesquisa  focada na  Amazônia,  especialmente  no que 

concerne aos desdobramentos de interações entre instituições, políticas e atores públicos e 

privados,  influenciados  por  distintas  perspectivas  de  desenvolvimento  e  formas  de 

apropriação da natureza.

Além disso, este produto final adere à Linha de Pesquisa “Desenvolvimento e Políticas 

Públicas”, contemplando análise interdisciplinar e estudo crítico da atuação do poder público 

em relação aos direitos territoriais indígenas1, ao direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado e à proteção socioambiental da Amazônia.

Nesse  sentido,  inicialmente,  importa  assinalar,  a  título  de  contextualização,  que, 

conforme  levantamento  do  Instituto  Socioambiental  –  ISA  (2022),  as  Terras  Indígenas 

ocupam 13,8% da extensão do território brasileiro e 22,25% da extensão da Amazônia Legal,  

de modo que 98,42% das terras indígenas, em extensão, estão na Amazônia Legal. 

Outrossim, os direitos territoriais reconhecidos aos povos indígenas podem contrariar 

diversos interesses, o que, somado à omissão ou à inércia do poder público na conclusão dos 

processos  demarcatórios,  contribui  para  que,  além  da  demora  intrínseca  a  tais  feitos, 

verifique-se  o  fenômeno  da  judicialização  de  controvérsias  acerca  das  terras  indígenas 

(Santos, 2020).

Nesse contexto, estão inseridas as disputas em torno dos direitos territoriais relativos à 

denominada Terra Indígena (TI)  Sawré Muybu, localizada entre os Municípios de Itaituba e 

Trairão, Estado do Pará, em decorrência da não conclusão da demarcação, por parte do poder 

público (Brasil, 2014a).

Ocorre  que,  diante  do  quadro  de  reivindicações  da  comunidade  indígena  pela 

demarcação,  o Ministério Público Federal  (MPF) adotou medidas judiciais  em relação ao 

caso,  em 2014,  para  pleitear,  em especial,  que  o  poder  público  adotasse  as  providências 

necessárias ao andamento e à conclusão do feito demarcatório (Brasil, 2014a).

1 Esclareça-se que, nesta pesquisa, as menções a expressões como “direitos territoriais”, “direitos territoriais  
indígenas”  e  “Terra(s)  Indígena(s)”  não  guardam  relação  com  a  ideia  de  território  enquanto  elemento 
constitutivo do Estado. Com efeito, estão relacionadas aos direitos titularizados pelos indígenas relativamente às 
terras que tradicionalmente ocupam, bens da União, nos termos da Constituição de 1988.
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Impende  observar  que  a  área  em comento  é  considerada  de  ocupação  tradicional 

indígena,  conforme  reconhecido  em  Relatório  Circunstanciado  de  Identificação  e 

Delimitação,  oficialmente  publicado  em  2016  (Loures,  2017;  Brasil,  2016).  Todavia,  tal 

reconhecimento representa apenas uma etapa do feito demarcatório, não garantindo a resposta 

estatal definitiva atinente à conclusão da demarcação2.

De forma a ilustrar a incidência de conflitos socioambientais, cumpre mencionar que, 

em paralelo à judicialização da demarcação, verifica-se, na localidade, a intensificação de 

atividades geradoras  de impacto ao meio ambiente,  a  exemplo de garimpo e  extração de 

madeira, além de situações como grilagem de terras, divergências quanto à sobreposição de 

concessões florestais, bem como o interesse no aproveitamento hidrelétrico na região (Brasil, 

2018a; Molina, 2017; Nepomuceno, 2019; Fearnside, 2019; Oliveira, 2020; Basta e Hacon, 

2020; Boaventura, 2023).

Em face dessas premissas, o presente estudo, relativamente ao problema de pesquisa, 

busca responder à seguinte indagação: de que forma a prolongada ausência de demarcação, 

por parte do poder público, atinge a proteção socioambiental da área em análise?

Utiliza-se,  como  resposta  inicial  ao  problema  de  pesquisa,  a  hipótese  de  que  a 

duradoura  falta  de  solução  estatal  oficial  quanto  à  demarcação  tende  a  tornar  a  área 

vulnerável, sob o prisma socioambiental, na medida em que favorece a aproximação e/ou a 

permanência de diversos outros grupos sociais que buscam a implementação das próprias 

formas de apropriação da natureza, proliferando intervenções adversas ao meio ambiente, de 

modo a propiciar o surgimento e/ou a intensificação de conflitos socioambientais.

Nessa senda, este trabalho assume o objetivo geral de compreender em que medida a 

prolongada ausência de demarcação, por parte do Estado, afeta a proteção socioambiental da 

área em estudo. Para tanto, são adotados os seguintes objetivos específicos: 

2 Em síntese, a demarcação oficial de terras indígenas abrange as seguintes etapas: i) identificação e delimitação: 
realizada pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai) e consiste no estudo da área, podendo resultar na  
emissão  de  relatório  de  identificação  e  delimitação;  ii) declaração:  passado  o  prazo  de  contestações 
administrativas e respostas da Funai quanto ao relatório, o documento é remetido ao Ministério competente, a 
quem cabe  aprovar,  reprovar  ou  pedir  novas  diligências,  podendo  resultar  na  emissão  ou  não  de  portaria 
declaratória dos limites da área; iii) demarcação física: se a terra indígena em questão for declarada, o processo 
retorna à Funai para que realize a demarcação física; iv) homologação: feita a demarcação física, o processo é 
encaminhado  novamente  ao  Ministério  para  conferência  e,  em  seguida,  à  Presidência  da  República  para 
homologação; v) registro na SPU e conselhos de imóveis: a Funai procede com o registro da terra indígena na 
Secretaria do Patrimônio da União e nos cartórios de registros de imóveis (Brasil, 2024a). Ressalte-se que, até  
abril 2024, a área em estudo neste trabalho ainda não contava com a emissão de portaria declaratória dos limites  
da Terra Indígena – etapa que precede a demarcação física, a homologação e o registro da terra demarcada.  
Diante disso, os indígenas que nela habitam realizaram, na data alusiva ao dia dos Povos Indígenas, manifestação 
pela emissão da portaria declaratória e conclusão da demarcação (Adaptado de G1 Pará, 2024). 
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i) descrever o caso, contextualizando a demanda indígena na busca pela demarcação;

ii) destacar aspectos jurídicos aplicáveis ao dever estatal de demarcação, esclarecendo 

de que forma o seu não cumprimento tende a afetar os demais direitos indígenas; e

iii) examinar, à luz do estudo de caso, como a ausência de solução estatal quanto à 

demarcação interfere na incidência de conflitos socioambientais.

Em relação aos aspectos metodológicos, a pesquisa pode ser assim descrita: i) quanto 

à  abordagem:  qualitativa;  ii) quanto  aos  objetivos:  descritiva; ii)  quanto  ao  método  de 

abordagem: adota-se, de modo predominante, o dedutivo; iv) quanto às técnicas de pesquisa: 

pesquisa bibliográfica; v) quanto ao método de procedimento: estudo de caso; e vi) quanto ao 

produto final: adota a forma de relatório-diagnóstico.

No concernente à justificativa, a pesquisa torna-se relevante, no que toca à atuação do 

parquet, visto que, por força da Carta Constitucional de 1988, a defesa do meio ambiente e 

dos  direitos  dos  povos  indígenas  apresenta-se  como missão  ministerial,  de  modo que  os 

esforços de produção de conhecimento sobre questões ambientais e direitos básicos dos povos 

da Amazônia se alinham nitidamente às suas funções institucionais. Sob os prismas pessoal e 

profissional do autor desta pesquisa, para além da titulação, o trabalho está alinhado à sua área 

de interesse, em especial no que se refere a questões atinentes a Direito e Desenvolvimento na 

Amazônia,  em  consonância  com  suas  mais  recentes  produções  acadêmicas3.  Quanto  à 

relevância  social  deste  produto,  atenta-se  a  disputas  que  envolvem direitos  territoriais  na 

Amazônia, bem como relativas ao meio ambiente, temas relevantes não apenas aos membros 

indígenas, mas a todos os membros da sociedade, afetadas, em maior ou menor grau, por 

questões socioambientais.

Em atenção à resolução n. 01 de 07 de abril de 2021 (Brasil, 2021c) do Programa de 

Pós-graduação em Direito e Desenvolvimento na Amazônia, este produto final, na forma de 

relatório-diagnóstico,  além  da  presente  Introdução,  apresenta  as  seguintes  seções: 

fundamentação teórica; articulação entre teoria e realidade prática; metodologia e proposta de 

intervenção; etapas e resultados; recomendações, considerações finais; e referências4.

3 Vide Alencar, Treccani e Benatti (2023) e Alencar, Treccani e Benatti (2022). 
4 Art.  7º.  Os produtos  finais  deverão apresentar  a  seguinte  estrutura  para  submissão à  banca  de  defesa:  I.  
Elementos pré-textuais; II. Resumo, em português e em inglês ou em outra língua estrangeira; III. Sumário; IV. 
Introdução contendo a problematização e a justificativa; V. Fundamentação teórica; VI. Articulação entre teoria  
e realidade prática; VII. Metodologia e proposta de intervenção; VIII. Descrição das etapas e resultados; IX.  
Considerações finais; X. Referências; XI. Elementos pós-textuais (Brasil, 2021c).
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1 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

Esta  seção,  exigida  pela  Resolução n.  01 de  07 de  abril  de  2021 (Brasil,  2021c), 

dedica-se  à  fundamentação  teórica  do  presente  produto,  contemplando  aspectos  teórico-

normativos  necessários  à  compreensão  do  caso  estudado,  sendo  organizada  em  quatro 

subseções, quais sejam: 1.1) Direitos territoriais indígenas e seus caracteres distintivos;  1.2) 

Terras indígenas e proteção socioambiental da Amazônia; 1.3) Meio ambiente ecologicamente 

equilibrado: direito humano e fundamental; e 1.4) Ministério Público brasileiro: redesenho e 

vocação socioambiental.

 

1.1 Direitos Territoriais Indígenas e seus caracteres distintivos

Esta subseção trabalha, sob os prismas teórico e normativo, a categoria dos direitos 

territoriais  indígenas,  suas  notas  distintivas,  no  sentido  de  expor  seus  elementos 

caracterizadores,  bem  como  a  sua  relação  com  a  realização  de  outros  direitos  básicos  

titularizados pelos povos indígenas.

Inicialmente, impende assinalar que os direitos territoriais indígenas estão ligados à 

concepção indígena sobre propriedade e levam em conta a relação especial que os indígenas 

mantêm  com  seus  territórios,  abrangendo  dimensões  simbólicas,  econômicas,  naturais  e 

políticas, daí o caráter existencial e não patrimonial desses direitos (Araújo Júnior, 2018). Os 

direitos territoriais indígenas, portanto, extrapolam a concepção individualista de propriedade, 

sendo dotados de essência coletiva.

Os  direitos  territoriais  indígenas  não  compartilham  dos  mesmos  caracteres  da 

propriedade  privada,  visto  que  possuem  índole  fundamental,  coletiva,  indisponível, 

imprescritível,  inviolável,  intransigível,  universal,  originária  e  congênita,  enquanto  a 

propriedade privada civilista diz respeito a um direito patrimonial, individualista, excludente, 

disponível, negociável, alienável, acumulativo, podendo ser constituída, modificada ou extinta 

(Rosa e Maschio, 2021).

A realização dos  direitos  territoriais  indígenas  exige  a  superação da  racionalidade 

formalista do Direito, que deve estar em constante elaboração interdisciplinar em consonância 

com a cosmovisão indígena sobre território (Aparício, 2008). 
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 Conforme  Santilli  (2011),  a  posse  indígena  tem  natureza  sui  generis e  não  se 

confunde  com a  posse  civil,  regulada  pelo  Código  Civil,  de  maneira  que  os  padrões  de 

ocupação indígena se definem de acordo com a sua própria cultura, tendo a Constituição de 

1988 estabelecido  que  as  terras  indígenas  não são  apenas  aquelas  por  eles  habitadas  em 

caráter  permanente,  mas  também  aquelas  utilizadas  para  suas  atividades  produtivas,  as  

imprescindíveis  à  preservação  dos  recursos  ambientais  necessários  a  seu  bem-estar  e  as 

necessárias  a  sua  reprodução  física  e  cultural,  segundo  os  usos,  costumes  e  tradições 

indígenas.

Não se pode entender a posse indígena de forma restritiva, no seu sentido meramente 

civilista,  cabendo  apontar  que  a  posse  indígena  não  está  limitada  à  mera  ocupação  ou 

exploração econômica da terra, visto que ela inclui o uso da terra não só para a sobrevivência 

física do grupo, mas também para a sua sobrevivência cultural (Santilli, 2011).

Dessa forma, a racionalidade meramente formalista não se afigura suficiente para a 

definição e compreensão dos direitos territoriais indígenas,  dado o conjunto de caracteres 

marcantes desses direitos.

Impende assinalar que os direitos territoriais na percepção constitucional superam a 

dimensão  individualista  do  direito  proprietário  ao  enxergar,  nos  grupos  e  comunidades, 

sujeitos de um direito coletivo e formas de uso comum (Chagas, 2012). 

Nessa esteira, conforme ora se antecipa, a atual Constituição reconhece de maneira 

especial a importância das terras indígenas para a efetivação de outros direitos de natureza 

não individual, refutando a dimensão individualista, mais comum a grupos não indígenas.

Desde a década de 1980, o marco regulatório indigenista brasileiro, latino-americano e 

global5 vem  formalmente  incorporando  direitos  aos  povos  indígenas6,  com  base  no 

reconhecimento  de  suas  especificidades  culturais,  de  modo  que,  no  Brasil,  com  a  atual 

Constituição, aos povos indígenas foi conferido também o direito à demarcação das terras 
5 No plano internacional, a Convenção n. 169, sobre Povos Indígenas e Tribais em Países Independentes, de 
1989,  incorporada  ao  direito  brasileiro,  como tratado  de  direitos  humanos  e  norma  supralegal,  igualmente 
assegura os direitos territoriais das populações tradicionais e o dever de demarcação de seus territórios, e, além 
da Convenção, os sistemas universal e interamericano de direitos humanos foram reforçados com a adoção da 
Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas, de 2007, e a Declaração Americana sobre  
os Direitos dos Povos Indígenas,  aprovada pela Assembleia Geral  da Organização dos Estados Americanos 
(OEA) em junho de 2016 (Sartori Junior, 2017).
6 Importa esclarecer que os direitos territoriais indígenas, enquanto direitos relativos à demarcação e à gestão 
ambiental e territorial de terras demarcadas, não surgem pela primeira vez na Constituição de 1988, dada a  
existência, desde o período colonial, de normatizações editadas pela metrópole portuguesa, seja reconhecendo, 
seja negando direitos, podendo ser apontadas como fontes normativas relevantes, no que tange à regulamentação  
da temática, o Alvará Régio de 1680, no período colonial, e, no período pós-independência, as Constituições de 
1934, 1946, 1967, a Emenda Constitucional n. 1/69 e a Constituição de 1988 (Nóbrega, 2011).
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tradicionalmente  ocupadas,  rompendo  com o  modelo  jurídico  assimilacionista  (Bragato  e 

Bigolin Neto, 2017).

Os redesenhos internos observados nos direitos territoriais foram influenciadas pela 

dinâmica de produção e reavaliação de padrões normativos internacionais, sendo certo que, 

como efeito da socialização de normas e perspectivas teóricas, ocorreu o rompimento formal 

do sistema jurídico nacional com o paradigma integracionista (Ribeiro, 2021).

Vigorava no ordenamento jurídico brasileiro,  antes da promulgação da atual  Carta 

Constitucional7, uma lógica assimilacionista e homogeneizadora da sociedade, segundo a qual 

os indígenas encontravam-se em uma condição transitória, a barbárie, cabendo à lei conduzi-

los  ao  patamar  de  civilização,  considerando  que  os  povos  indígenas,  tidos  como  seres 

humanos atrasados, estariam fadados à integração à sociedade nacional (Nóbrega, 2011).

Posteriormente, o constituinte de 1988 reconheceu aos povos originários o direito de 

permanecerem  distintos  da  comunidade  nacional,  conferindo-lhes,  ainda,  os  direitos 

originários  à  terra,  pelo  que  se  conclui  que  tais  direitos  precedem,  inclusive,  à  própria 

constituição do Estado (Dias, 2019). Assim, a Constituição de 1988 traz uma significativa 

mudança paradigmática: se passa da política de integração a uma política de interação baseada 

na igualdade e no respeito às diferenças (Treccani, 2015).

No Brasil, o instituto do indigenato é considerado pela doutrina jurídica nacional como 

o fundamento jurídico dos direitos territoriais indígenas, consagrado na Constituição de 1988, 

que reconheceu os direitos territoriais indígenas como direitos originários (Aparício, 2018).

Ainda no que concerne aos fundamentos dos direitos territoriais, embora o instituto do 

indigenato seja comumente utilizado para justificar os direitos territoriais indígenas, cumpre 

acrescentar que, com o julgamento do caso Raposa Serra do Sol e a formulação da teoria do 

fato indígena, muito se tem discutido acerca dos fundamentos do direito à terra (Silveira, 

2018).

Dessa forma, em que pese o instituto do indigenato seja o argumento tradicional na 

defesa dos direitos territoriais indígenas, após o julgamento do caso da TI Raposa Serra do 

Sol,  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  ganhou  força  a  tese  restritiva  dos  direitos 

territoriais indígenas conhecida como “marco temporal” (Aparício, 2018).
7 Sob o prisma constitucional, é relevante ressaltar que as Constituições de 1824 e de 1891 não faziam qualquer  
menção aos indígenas ou aos seus direitos territoriais, situação que continuou praticamente inalterada até os anos 
60, embora as Constituições de 1934, 1937, 1946, 1967 e 1969 trouxessem dispositivos reconhecendo a posse 
sobre as terras por eles ocupadas; já a Constituição de 1967 incorporou: "as terras ocupadas pelos silvícolas" 
entre os bens da União (art. 40, IV), fazendo surgir a distinção entre o domínio da União e a posse dos indígenas  
(Treccani, 2015).
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A decisão proferida pela Suprema Corte no caso das Terras Indígenas Raposa Serra do 

Sol  trouxe  inovações  quanto  à  interpretação  do  artigo  231  da  Constituição,  sendo 

estabelecidos critérios de demarcação para terras indígenas, as dezenove condicionantes e ao 

chamado “Conteúdo Positivo do Ato de Demarcação das Terras indígenas”, no qual se insere 

a tese do Marco Temporal (Dan e Assis, 2020).

De  forma  não  unânime,  o  Supremo,  ao  estabelecer  condicionantes  para  o 

reconhecimento da TI no julgamento da Petição 3.388, criou a concepção de que os direitos 

territoriais indígenas seriam assegurados desde que houvesse a presença indígena na terra no 

ano da promulgação da Constituição de 1988, resguardados os casos de renitente esbulho 

(Aparício, 2018).

Tal decisão, conquanto não vinculante, ensejou a judicialização de demandas contra 

demarcações,  com a anulação de portarias declaratórias de terras indígenas e a reação de 

juristas,  indigenistas e povos indígenas contra o denominado “marco temporal” (Aparício, 

2018).

Torna-se  importante  citar,  também,  recente  posição  do  Supremo Tribunal  Federal 

(STF), fixando a tese de repercussão geral no Recurso Extraordinário (RE) 1017365, Tema 

1.031,  de  forma  a  rejeitar  a  possibilidade  de  adoção  da  data  da  promulgação  da  atual 

Constituição  como  marco  temporal  para  definir  a  ocupação  tradicional  da  terra  pelos 

indígenas (Brasil, 2023e).

Registra-se, ainda, que o atual chefe do executivo federal sancionou com 34 vetos a 

Lei  14.701/2023  —  que  trata  do  reconhecimento,  demarcação,  uso  e  gestão  de  terras 

indígenas —, de modo que um dos principais dispositivos vetados é o que estabelecia que os 

povos indígenas só teriam direito às terras que ocupavam ou reivindicavam em 5 de outubro 

de  1988,  data  da  promulgação da  atual  Constituição  Federal  (tese  do  “marco temporal”) 

(Brasil, 2023d).

Contudo, em novo capítulo dos debates acerca do “marco temporal”, em dezembro de 

2023, o veto aposto à tese restritiva da demarcação de terras indígenas foi objeto de análise  

pelo Congresso Nacional, oportunidade em que os parlamentares devolveram à lei o trecho 

que  define  as  “terras  indígenas  tradicionalmente  ocupadas”  como  aquelas  “habitadas  e 

utilizadas”  pelos  indígenas  para  suas  atividades  produtivas  na  data  da  promulgação  da 

Constituição (Brasil, 2023c). Logo, em que pese a tese já tenha sido enfrentada, quanto à 
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constitucionalidade, pela Suprema Corte, o Poder Legislativo decidiu mantê-la positivada no 

plano infraconstitucional.

Além disso, destaca-se que a fundamentação teórica dos direitos territoriais, mesmo 

aquela que reconhece o caráter originário desses direitos, foi elaborada sob a perspectiva de 

integração dos indígenas ao padrão cultural ocidental, carecendo, pois, de análises jurídicas de 

base  interdisciplinar,  com respeito  à  identidade  étnico-cultural  e  consideração  dos  povos 

indígenas enquanto sujeitos históricos (Aparício, 2020).

Conquanto  haja,  no  tocante  aos  direitos  indígenas,  avanços  na  atual  Constituição, 

ainda não se consolidou um direito indígena, mas um direito indigenista, considerando que 

sempre  se  adotou,  para  disciplina  dos  direitos  dos  povos  indígenas,  um sistema  jurídico 

ocidental, pensado como um conjunto de valores universais (Pacheco, 2011).

À  vista  do  exposto,  pôde-se  extrair  desta  subseção  que  os  direitos  territoriais 

indígenas, dada sua essência coletiva, conectam-se aos demais direitos básicos titularizados 

pelos indígenas, não encontrando paralelo na tradicional visão formalista e individualista de 

propriedade,  sendo o caráter  originário das  terras  indígenas contemplado pela  atual  Carta 

Constitucional, fundamentado na teoria do indigenato, a qual recentemente deparou-se, no 

Brasil, com interpretações restritivas amparadas na tese do “marco temporal”.
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1.2 Terras Indígenas e proteção socioambiental da Amazônia

A presente subseção aborda, sob a perspectiva socioambiental,  a possibilidade, em 

tese,  de relação entre  a  efetivação de direitos  territoriais  indígenas e  a  proteção do meio 

ambiente na Amazônia.

De  início,  impende  assinalar  que  a  Amazônia  se  encontra  no  meio  de  conexões 

globais,  de  grupos,  corporações  e  sistemas  de  poder  operados  em  função  das  novas 

tecnologias de comunicação que alteram de modo significativo as logísticas e o controle do 

mercado mundial sobre territórios-espaços-colonizados (Castro e Castro, 2022).

Dessa  forma,  o  ambiente  institucional  historicamente  imposto  à  região  amazônica 

propiciou a difusão de atividades predatórias e exploradoras do meio ambiente e das pessoas 

que nela  habitam,  sem garantia  de  direitos  sociais  e  de  acesso à  terra,  além do trabalho 

análogo  ao  escravo,  tornando  a  economia  regional  pouco  competitiva,  nacional  e 

internacionalmente, e fazendo com que a renda per capita e a qualidade de vida da população 

estejam entre as mais baixas do Brasil (Silva e Ravena, 2015). 

A historicidade da região amazônica é marcada pela exclusão, desigualdade social e 

degradação  ambiental,  com  a  presença  maciça  do  Estado,  mediante  ações  voltadas  para 

projetos desenvolvimentistas que não respeitam o meio ambiente nem a sociodiverdisidade 

existente, ensejando conflitos fundiários e socioambientais (Rocha e Neves, 2021).

Conforme  Bruzaca  e  Souza  (2015),  o  modelo  de  desenvolvimento  na  região 

Amazônica  mantém  um  caráter  colonialista  de  exportação,  de  modo  que  os  prejuízos 

socioambientais  resultam na exclusão da população local  e,  especialmente,  de populações 

tradicionais, perpetuando um estado de injustiça ambiental.

Não raramente o modelo hegemônico de desenvolvimento se sobrepõe aos anseios 

locais, impondo impactos severos sobre os Povos e Comunidade Tradicionais, praticantes de 

outras  formas  de  organização  e  produção  social,  mais  compatíveis  com  o  respeito  e  a 

valorização das diferentes variedades de espécies vegetais e animais (Alencar,  Treccani e 

Benatti, 2022).

Para Dremiski e Lini (2013), as populações tradicionais são agentes na conservação do 

meio  ambiente  e  conhecimentos  para  o  emprego mais  racional  e  eficiente  daquilo  que  é 

disponibilizado  pela  terra,  de  forma  que  o  estudo,  a  valorização  dessas  técnicas  e  os 

incentivos ao seu uso consciente se tornam úteis também à preservação ambiental.
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Rodrigues e Santos (2014) ressaltam a  importância  dos  povos  indígenas e dos seus 

conhecimentos para sociodiversidade e biodiversidade, considerando que tratam a natureza a 

partir  de  práticas  não  hostis,  de  modo  a  assegurar  a  realização  do  meio  ambiente 

ecologicamente equilibrado.

Ainda, Wandscheer e Reis (2013) apontam que a diversidade social constitui ponto 

essencial  para  a  manutenção da  diversidade biológica,  considerando a  íntima relação das 

populações tradicionais com o meio ambiente, explicitada, na maioria das vezes, por meio de 

seu conhecimento tradicional.

Nesse panorama, há de se notar que os povos indígenas estão em contato direto com o 

meio ambiente, conhecendo fauna e flora, utilizadas de forma que não ocorra escassez, sendo 

que o  manejo tradicional  por  eles  desenvolvidos  contribui  para  a  manutenção da  riqueza 

biológica,  de  grande  importância  para  a  preservação  ambiental,  cabendo  assinalar  que  a 

imensa riqueza existente nestes territórios é preservada, tendo em conta que as atividades 

desenvolvidas pelos povos indígenas são de baixo impacto ambiental (Arbos e Rosa, 2013).

Sobre a importância da proteção da Amazônia, a preservação da região é essencial 

para redução dos impactos do efeito estufa,  além de colaborar  com o equilíbrio do ciclo 

hidrológico e resguardar sua biodiversidade (Castro e Castro, 2022).

A Amazônia é uma grande teia de relações sistêmicas e suas condições climáticas,  

florestais, hidrológicas, topográficas, sociais e faunísticas compõem uma complexa rede de 

interações ecossistêmicas as quais permitem o desempenho de diversas funções ecológicas 

relevantes não apenas local, mas globalmente (Moreira e Lima, 2021). 

Assinala-se  também  que  a  região  amazônica  possui  importância  na  proteção  das 

águas,  na  conservação  da  biodiversidade,  na  geração  de  conhecimentos  tradicionais 

associados à biodiversidade, bem como na produção científica (Moreira e Lima, 2021).

Pode-se  extrair,  dessa  vastidão  de  funções  que  a  defesa  do  meio  ambiente  na 

Amazônia é matéria que interessa não apenas aos povos indígenas, mas também aos membros 

não  indígenas  de  toda  a  sociedade  brasileira,  que  se  beneficiam  da  floresta  preservada, 

enquanto titulares do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Especialmente  a  partir  da  Carta  Constitucional  de  1988,  estabeleceu-se  novo 

paradigma para  o  entendimento e  a  análise  das  interrelações  entre  ambiente  e  sociedade, 

denominado  socioambientalismo,  apto  a  promover  a  proteção  da  sociobiodiversidade, 

mediante a conjugação dos fatores ambientais e de caráter técnico com o seu contexto social,  
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econômico, cultural, étnico e político (Cavedon e Vieira, 2011).

A promulgação da atual  Constituição brasileira  trouxe um conjunto de direitos e 

garantias individuais e coletivas que a colocaram em um novo patamar na ordem jurídica 

pátria, tratando-se do primeiro texto constitucional brasileiro a prever a garantia de direitos  

socioambientais,  gerando  grandes  expectativas  dos  grupos  sociais  vulnerabilizados, 

principalmente na Amazônia (Adaptado de Silva e Monteiro, 2020).

Com  a  promulgação  da  Constituição  de  1988  e  o  reconhecimento  formal  da 

sociodiversidade  brasileira,  resguardam-se  os  modos  tradicionais  de  vida,  as  diferentes 

formas  de  ocupação  dos  territórios  e  uso  coletivos  da  natureza  por  parte  dos  povos  e 

comunidades tradicionais8 (Monteiro, Vasconcelos e Treccani, 2019).

Assim, pode-se afirmar que o ponto de partida das discussões relativas aos povos 

indígenas possui como o princípio norteador básico a concepção de que sua sobrevivência 

física  e  cultural  está  ligada ao reconhecimento de  seus  direitos  territoriais;  este  princípio 

perpassa  toda  a  experiência  histórica  brasileira,  e  latino-americana,  continuando  válido 

(Treccani, 2015).

Importa registrar, conforme Santilli (2005), que a Lei Maior, tendo em vista a sua 

índole socioambientalista, reconhece e protege a diversidade étnica e cultural, assegurando 

direitos coletivos associados à biodiversidade e à sociodiversidade. Dessa forma, defendia a 

autora,  a  síntese  socioambiental  está  na  interação  entre  a  proteção  à  biodiversidade  e  à 

sociodiversidade, compreendidas como valores constitucionais integrados em uma unidade 

conceitual e normativa.

O socioambientalismo influenciou a ampliação das possibilidades de compreender o 

Brasil  plural,  alastramento  na  Carta  de  1988  concepções  multiculturais  em  suas  versões 

emancipatórias, de forma a abrir caminhos para o reconhecimento das diferenças e do direito 

à diferença, reconhecendo os direitos dos povos e comunidades tradicionais (Brito e Treccani, 

2019).

8 Neste ponto, cumpre referir o art 215 da Carta Constitucional (“O Estado garantirá a todos o pleno exercício  
dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das  
manifestações culturais”) (Brasil, 1988). Na mesma linha, cita-se o art 231 da CRFB/88 (“São reconhecidos aos 
índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens”) bem 
como o art. 68 dos ADCT (“Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas 
terras  é  reconhecida  a  propriedade definitiva,  devendo o  Estado emitir-lhes  os  títulos  respectivos”)  (Brasil, 
1988).
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No  mais,  os  povos  indígenas  ocupam  um  lugar  de  destaque  nos  discursos 

socioambientalistas  (Santilli,  1997  apud  Little,  2002).  Parte  desse  interesse  deriva  da 

concepção de que os povos indígenas contribuem para a contenção do desmatamento, dada a 

sua  capacidade  de  organização  e  mobilização  local  e  com meios  legais  para  estabelecer 

controle efetivo sobre a terra9 (Schwatzman e Santilli, 1997 apud Little, 2002).

Nesse  contexto,  sendo  as  terras  indígenas  espaços  territoriais  especialmente 

protegidos,  dotados  de  função  ambiental,  impõe-se  a  proteção  do  meio  ambiente  nelas 

existente, de maneira a impedir qualquer utilização ambientalmente lesiva (Abi-Eçab, 2012).

Consoante  se  evidenciou  nesta  subseção,  a  atual  Carta  Constitucional  enaltece  a 

proteção  de  direitos  socioambientais,  ao  buscar  a  proteção  da  biodiversidade  e  da 

sociodiversidade, ocupando os povos indígenas e as terras indígenas lugar de destaque nos 

discursos atinentes à proteção do meio ambiente. 

9 Alinha-se  à  abordagem socioambiental  o  conceito  de  função socioambiental  da  propriedade,  que  abrange 
aspectos econômicos, sociais, culturais, fundiários e ambientais, impondo que o direito de propriedade, sob os 
princípios constitucionais brasileiros, não pode ser exercido de modo absoluto, sem se observar o bem-estar da 
coletividade (Gonçalves et al., 2016).
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1.3 Meio ambiente ecologicamente equilibrado: direito humano e fundamental

Nesta  subseção,  busca-se  discorrer,  numa perspectiva  teórico-normativa,  acerca  da 

promoção  e  proteção  do  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado,  tanto  no 

âmbito do direito internacional quanto no campo do direito interno.

De início, cumpre referir que a economia é um fator de grande importância para o 

estabelecimento da eficácia das normas ambientais, no sentido de que ela deve se ajustar ao 

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, enquanto o Estado deverá conduzir esse 

processo, garantindo a eficiência e o respeito por parte dos agentes econômicos e de suas 

atividades a uma realidade mais igualitária, com maior qualidade de vida, sobretudo para as 

camadas mais pobres da população (Bianchi, 2007).

Nessa senda, Paiva Júnior (2018) registra que o direito fundamental ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado exige diversas ações do Estado e dos particulares. Destaca o autor 

que o Estado poderá adotar uma postura de não fazer ou de fazer, ou poderá, para proteger o 

indivíduo  titular  do  referido  direito,  agir  contra  intervenções  de  terceiros  as  quais  sejam 

prejudiciais, protegendo o meio ambiente e o direito fundamental que lhe é inerente.

Incumbe ao Estado, à iniciativa privada e à coletividade, seja por meio de programas 

públicos, ou políticas públicas, seja pela atuação particular de empresas, atuar estimulando 

atividades ambientalmente corretas, sob pena de instalação de um caos social na realização de  

programas de governo e gestão pública (Trennepohl, 2021).

Sobre  a  temática  em  discussão,  importa  anotar  que  a  tutela  do  direito  ao  meio 

ambiente começa a ganhar consistência a partir Conferência das Nações Unidas sobre Meio 

Ambiente  (Estocolmo,  1972),  no  Protocolo  de  San  Salvador  adicional  à  Convenção 

Interamericana sobre  Direitos  Humanos –  "Pacto  de  San José  da  Costa  Rica"  (1988),  na 

Declaração da  Conferência  das  Nações  Unidas  sobre  Meio Ambiente  e  Desenvolvimento 

realizada no Estado do Rio de Janeiro (1992), e na Declaração da Cúpula dos Povos, evento 

realizado também na cidade do Rio de Janeiro em 2012 (Machado, 2014).

Fica claro, pois, que o direito internacional também se dedica à proteção do direito ao 

meio ambiente, reconhecendo-lhe sua importância como direito humano. Assim, impõe-se ao 

Estado, enquanto destinatário das normas de direito internacional, levar a efeito a tutela do  

direito  ao  meio  ambiente,  em favor  da  coletividade  que  o  titulariza,  a  partir  de  medidas 

tendentes  a  evitar  intervenções  predatórias  à  natureza  bem  como  à  sociedade  que  dela 
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depende, em especial na região amazônica.

Por sua vez, a conformação legal brasileira, que tem como ápice a norma do artigo 225 

da  Constituição  Federal  de  1988,  e,  na  esfera  infralegal,  a  Lei  n.  6.938/81,  que  trata  da 

Política Nacional do Meio Ambiente, cria um Estado Ambiental de Direito, como evolução do 

Estado Democrático de Direito, indicando que os tratados ambientais integram o bloco de 

constitucionalidade, como reforço para a proteção ambiental integral (Paiva Júnior, 2018).

Para  Carvalho  (2016),  o  constituinte  de  1988  foi  decisivo  na  sistematização  da 

proteção  do  meio  ambiente  sadio  ao  incorporá-lo  à  norma  constitucional  como  garantia 

fundamental  das  presentes  e  futuras  gerações,  cabendo  ressaltar  que  as  Constituições 

anteriores não deram destaque à preocupação com a proteção do equilíbrio ambiental, não se 

referiram diretamente ao termo “meio ambiente” nem a ele dedicaram, enquanto bem jurídico 

autônomo, o status de direito fundamental.

De  acordo  com  Bianchi  (2007),  o  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente 

equilibrado  se  caracteriza  como  um  direito  fundamental  classificado  como  de  terceira 

dimensão, assegurada a sua aplicabilidade imediata, representando, ainda, uma cláusula pétrea 

consagrada na Constituição da República Federativa do Brasil.

Além disso,  a  constitucionalização  do  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado, 

elevado  à  categoria  de  direito  fundamental,  incorporou  princípios  fundamentais  para  a 

proteção  ambiental  de  áreas  de  preservação  permanente  e  reservas  legais,  a  exemplo  do 

princípio da função social e do princípio da função socioambiental da propriedade (Ferreira, 

2020).

Ligada ao princípio da função social, encontra-se a função ambiental. Não por acaso a 

função ambiental está positivada na legislação como um dos requisitos indispensáveis para a 

destinação da propriedade rural (Gonçalves e Basso, 2014).

Desse  modo,  a  atual  Carta  Constitucional  e  a  legislação  infraconstitucional 

harmonizam-se  com  o  já  referido  esforço  do  Direito  Internacional  em  direção  à  tutela 

ambiental, evidenciando o papel central do meio ambiente na sociedade brasileira, seja no 

âmbito  da  realização  de  políticas  públicas,  seja  no  contexto  das  relações  privadas  que 

repercutem na coletividade.

Para  Mazzuoli  (2008),  o  direito  a  um  meio  ambiente  sadio  e  ecologicamente 

equilibrado é uma extensão do direito à vida, sem a qual nenhum ser humano pode buscar a 

proteção dos seus direitos fundamentais violados. Conforme o autor, em matéria de proteção 
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internacional do meio ambiente e seus instrumentos jurídicos de proteção, a Constituição de 

1988 está apta ao diálogo com o direito internacional, admitindo a incorporação dos tratados 

de proteção dos direitos humanos ao ordenamento jurídico brasileiro.

No que tange à  conexão do meio ambiente  com os povos indígenas,  Souza Filho 

(2013) afirma que, dentro dos direitos territoriais, estão os direitos ambientais que possuem 

ligação estreita com os culturais, significando a possibilidade ambiental de reproduzir hábitos 

alimentares, farmacologia própria e sua arte, artesanato e utensílios, de modo que, em cada TI, 

encontra-se uma relação peculiar entre os conhecimentos tradicionais e as manifestações da 

natureza.

A proteção dos direitos indígenas, do patrimônio cultural e do meio ambiente não 

poucas vezes se confundem, devendo ser igualmente respeitadas, mas algumas vezes podem 

entrar em contradição, como é o caso da sobreposição entre terras indígenas e unidades de 

conservação, aponta Souza Filho (2013). Ainda, alerta o autor que o direito garantido aos 

indígenas,  visto  que  originário,  é  anterior  a  qualquer  ato  legislativo  ou  administrativo, 

devendo ser assegurado este, em oposição à preservação ambiental, cabendo destacar que, 

como a preservação do ambiente não é incompatível com o uso indígena, a tutela de ambos é 

compatível.

Ademais,  reconhece-se  a  relevância  da  preservação  dos  valores  das  sociedades 

indígenas para a preservação do meio ambiente, especialmente quando se constata que, muito 

melhor do que outros grupos sociais, foram e são os indígenas capazes de conviver de forma 

interativa e não-destruidora do meio ambiente (Bernardo, 2013).

À vista do apresentado na presente subseção, pôde-se concluir  que,  na busca pelo 

desenvolvimento  em  bases  sustentáveis,  tanto  no  âmbito  da  implementação  de  políticas 

públicas,  quanto  nas  relações  privadas,  mostra-se  imperativa  a  incorporação  das  normas 

ambientais, de forma a favorecer a concretização do direito humano e fundamental ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, intimamente ligado aos direitos indígenas.
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1.4 Ministério Público brasileiro: (re)desenho e vocação socioambiental

Esta subseção se dedica aos aspectos teórico-normativos atinentes ao fenômeno da 

(re)construção do Ministério Público na atual Constituição brasileira, bem como destaca a 

vocação do parquet em matéria socioambiental.

Preliminarmente,  cumpre  anotar  que,  embora  haja  controvérsias  quanto  à  origem 

histórica  da instituição Ministério  Público10,  costuma-se apontar,  dentre  seus antecedentes 

remotos, o funcionário real do Egito, conhecido como magiaí, com função de denunciar os 

infratores, participar dos atos de instrução, zelar pelos interesses do soberano e proteger os  

cidadãos  pacíficos;  o  funcionário  grego  denominado  de  thesmotetis  ou  desmodetas,  cuja 

principal  atribuição  era  velar  pela  correta  aplicação  das  leis;  os  advocatus  fisci  e  os 

Procuratores Caeseris, que, apesar de não atuarem na persecução penal, que era de iniciativa 

do ofendido ou do povo em geral, tinham o dever, respectivamente, de defender o Estado 

romano e o tesouro do  Caesar;  os éforos, de Esparta, que, embora juízes, exerciam o  ius 

accusationis e deveriam manter o equilíbrio entre o poder real e o poder senatorial (Garcia, 

2017).

Por sua vez, a origem do Ministério Público brasileiro se confunde com a do parquet 

português, sendo corrente a afirmação de que os primeiros traços do Ministério Público pátrio 

têm raízes nas Ordenações Afonsinas, de 1477; Manuelinas, de 1514; e Filipinas, de 1603. 

Contudo,  somente a  partir  da Constituição de 1988 é que o Ministério Público brasileiro 

alcançou seu crescimento maior, com o reconhecimento de sua independência e atuação em 

prol dos direitos humanos tanto no plano nacional quanto no internacional (Leite, 2017).

O  Ministério  Público,  instituição  ímpar,  existe  desde  a  época  colonial  em  nosso 

ordenamento jurídico pátrio,  possuindo correlação em diversos  países;  no caso brasileiro, 

porém, com o advento da Constituição Federal de 1988, verificou-se um fortalecimento do 

papel do Ministério Público, em especial no que concerne à tutela coletiva (Pereira, 2021).

Ao contrário das Constituições anteriores, a nova Carta conferiu ao Ministério Público 

uma  posição  destacada  dos  Poderes  Executivo,  Legislativo  e  Judiciário,  atribuindo-lhe 

10 O Ministério Público é tradicionalmente designado pelo substantivo parquet, de origem francesa, que indica o 
ajuntamento de tábuas (lâminas de  parquet) que formam o chão de certos cômodos de uma habitação ou o 
ajuntamento de chapas que integram uma plataforma ou constituem o chão do compartimento de um navio, e a 
transposição do vocábulo para o meio jurídico deve-se ao fato de o Ministério Público (agents du roi), em sua 
origem, postularem de pé aos juízes (Garcia, 2017).
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características  próprias  de  uma instituição  permanente  e  essencial  à  promoção da  Justiça 

(Leite, 2017).

Desde  a  redemocratização  brasileira,  novas  instituições,  novos  instrumentos  de 

controle democrático e novas práticas têm surgido nas interações entre Estado e sociedade, de  

forma que, além das estruturas institucionais do Executivo, do Legislativo e do Judiciário, o 

Ministério Público ganhou autonomia adquirindo importância na defesa de direitos difusos e 

coletivos (Losekann, 2013).

Na  atual  Carta  Constitucional,  o  perfil  institucional  do  Ministério  Público  foi 

reformulado, com a retirada da sua função de advocacia de governo e o estabelecimento, ao 

lado da  atribuição de  persecução criminal,  da  tarefa  de  tutela  judicial  e  extrajudicial  dos 

direitos de natureza coletiva (Lima e Lamenha, 2021). 

Para Arantes (2002), foi exitosa a história da reconstrução institucional do Ministério 

Público brasileiro, visto que a instituição conseguiu passar de mero apêndice do Executivo 

para  a  condição  de  independente  e,  nesse  processo  que  alterou  sua  estrutura,  funções  e 

privilégios, o Ministério Público abandonou seu papel de advogado dos interesses do Estado, 

passando a figurar como defensor da sociedade (Arantes, 2002).

Assim, uma das maiores inovações institucionais da Constituição de 1988 foi a criação 

do novo Ministério Público, com a combinação entre autonomia, instrumentos de poder e 

amplo leque de atribuições do parquet (Kerche, 2014). 

No mesmo sentido, afirma-se que o novo paradigma constitucional redefiniu o escopo 

essencial da instituição, historicamente ligada à persecução penal e à defesa de interesses de 

incapazes, desvinculando-o das estruturas dos  poderes  do  Estado, estabelecendo, ademais, 

princípios institucionais,   autonomia  administrativo-financeira e garantias e vedações aos 

membros (Lins e Feitosa, 2021).

Quanto aos ramos do Ministério Público brasileiro, afirmam Castilho e Sadek (2010) 

que o Ministério Público apresenta dois ramos11, o dos Estados e o da União, de modo que 

esse último se ramifica em Ministério Público Federal, Ministério Público Militar, Ministério 

Público do Trabalho e Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios.

11 Conforme Castilho e Sadek (2010), a especificidade de cada ramo do parquet “está relacionada ao ramo do 
Poder Judiciário perante o qual atua – Justiça Federal, Justiça Militar Federal, Justiça do Trabalho e Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios – e estabelece-se em razão da matéria ou das partes em litígio.”
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O MPF12,  ramo sobre o qual  se  dedica esta  pesquisa,  integra  o sistema de justiça 

brasileira,  recebendo  da  Carta  Constitucional  amplo  leque  de  atribuições,  as  quais  são 

acompanhadas de garantias de autonomia, tanto administrativa quanto funcional, não estando 

o  parquet  vinculado aos poderes de Estado, de modo que os princípios de sua organização 

coincidem com aqueles  previstos  para  o  Poder  Judiciário:  direito  de  apresentar  proposta 

orçamentária; de propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços 

auxiliares,  provendo-os  por  concurso  público  de  provas  e  títulos;  seus  integrantes  não 

respondem aos outros poderes ou instituições e gozam de direitos como a vitaliciedade, a 

inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos (Castilho e Sadek, 2010).

O parquet federal detém papel relevante na proteção de direitos transindividuais, com 

destaque para sua atuação na defesa dos direitos indígenas e na defesa do meio ambiente, 

encontrando, no ordenamento jurídico pátrio13, diversos instrumentos judiciais e extrajudiciais 

para o exercício de suas funções institucionais14 em matéria socioambiental.

12 Leite (2017) assinala que o MPF diz respeito ao ramo do Ministério Público da União atuante, em síntese: “a)  
nas  causas  de  competência  do  Supremo  Tribunal  Federal,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  dos  Tribunais 
Regionais Federais e Juízes Federais e dos Tribunais e Juízes Eleitorais; e b) nas causas de competência de  
quaisquer juízes e tribunais, para defesa de direitos e interesses dos índios e das populações indígenas, do meio 
ambiente,  de  bens  e  direitos  de  valor  artístico,  estético,  histórico,  turístico  e  paisagístico,  integrantes  do  
patrimônio nacional.”
13 Bulos e Geraige Neto (2015) anotam que o direito pátrio já tratava dos direitos coletivos na disciplina da Ação 
Popular, pela Lei n. 4.717/1965 (Brasil, 1965), destacando que foi somente com a Lei n. 7.347/1985 (Brasil, 
1985), Lei de Ação Civil Pública, que se notou o maior avanço do processo coletivo, tendo em vista que esse  
normativo ampliou a legitimidade para a proteção dos interesses coletivos.  E,  com a atual  Constituição,  os 
direitos coletivos passaram a apresentar estatura constitucional, alcançando seu ápice com a Lei n. 8.078/1990 
(Brasil, 1990), que criou o Código de Defesa do Consumidor (CDC), formando, dessa forma, o microssistema de 
direitos coletivos (Bulos; Geirage Neto, 2015). Por sua vez, Piovesan (2011) enfatiza que a Constituição de 1988 
fez alargar o objeto da ação civil pública, a qual inicialmente objetivava a responsabilidade por dano causado ao  
meio ambiente, ao consumidor e a bens de valor artístico. Outrossim, Ibrahin (2015) destaca que, a partir da  
Constituição de 1988, a ação civil pública tornou-se instrumento de proteção de todo e qualquer direito difuso ou  
coletivo, de modo que a ação civil pública foi tratada também pela Lei n. 8.884/1994 (Brasil, 1994), que alterou  
o art. 1º da  Lei de Ação Civil Pública, ampliando o seu objeto, para abranger a responsabilidade do infrator,  
pelos danos morais causados a valores e direitos transindividuais.
14 No art.  129 da atual Constituição (Brasil,  1988), foram asseguradas as funções institucionais do  parquet, 
dentre as quais: “promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e 
social,  do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos” e “defender judicialmente os direitos e  
interesses das populações indígenas”, cabendo ao MPF exercer essa última atribuição perante a Justiça Federal,  
competente  para  julgar  causas  de  direitos  indígenas  (Brasil,  1988). No  plano  infraconstitucional,  a  Lei 
Complementar n.º 75/93 (Brasil, 1993), que dispõe sobre a organização do Ministério Público da União, destaca, 
como  função  institucional  ministerial,  no  Art.  5°,  inciso  III,  a  defesa  dos  direitos  e  interesses  coletivos,  
especialmente das comunidades indígenas. O art. 6º do mesmo diploma preceitua, na alínea c, do inciso VII, que 
compete ao Ministério Público da União, promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos 
direitos  individuais  indisponíveis,  difusos  e  coletivos,  relativos  às  comunidades  indígenas;  e,  no inciso  XI,  
defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas, incluídos os relativos às terras por elas  
tradicionalmente  habitadas,  propondo  as  ações  cabíveis   (Brasil,  1993).  Ainda,  em  matéria  de  proteção  
ambiental,  a  Lei  Complementar  n.  75/93  (Brasil,  1993)  reforça  a  previsão  constitucional  que  atribui  ao 
Ministério Público a busca pela defesa, preservação e restauração do meio ambiente.
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Ressalta-se que a fase pré-processual das causas socioambientais já assegura a atuação 

do Ministério Público,  possibilitando-lhe a instauração de inquérito civil  ou procedimento 

administrativo cível — expediente que buscam coletar informações e requerer diligências, 

antes  de eventual  ação judicial  — bem como a celebração de Termo de Ajustamento de 

Conduta (Capanema, 2009).

Nessa senda, aponta-se que a constitucionalização do meio ambiente como um  direito 

fundamental,  em  bases  principiológicas  e  axiológicas,  e  sua  correlação  intrínseca  com a  

legitimidade  do  Ministério  Público  para  seu  resguardo,  demanda  dessa  instituição  uma 

atuação voltada à concretização dos princípios ambientais, como precaução e prevenção, em 

concomitância ao sistema de  responsabilização  civil  objetiva  por  danos  praticados  contra 

a  higidez  ambiental (Lins e Feitosa, 2021).

Afirma-se  que  o  Ministério  Público,  “como  um  dos  principais  órgãos  de 

implementação  do  Estado  de  Direito  Ambiental,  deve  zelar  pela  presença  constante  do 

respeito  e  concretização  dos  princípios  ambientais  nas  práticas  de  Estado  e  também nas 

institucionais” (Freire, 2021a).

Ademais, enquanto guardião dos interesses difusos e coletivos, especialmente do bem 

jurídico meio ambiente, o Ministério Público deve promover medidas capazes de alterar a  

realidade de degradação e de alcançar uma proteção efetiva do patrimônio natural (Brasil, 

2021a).

Nesse  prisma,  Freire  (2021a)  aduz  que  o  sucesso  no  exercício  das  atividades  de 

fiscalização, investigação, fomento a práticas preventivas e das punições de infratores, além 

da  contenção  e  da  reparação  integral  dos  danos  ambientais  causados  é  relevante  para  a 

manutenção e melhoria da qualidade de vida global, cabendo reconhecer a complexidade das 

atividades de atribuição pelo Ministério Público na seara ambiental.

Conforme discutido nesta subseção, o Ministério Público brasileiro ganhou um novo 

desenho institucional na atual Carta Constitucional, a qual conferiu ao  parquet  importantes 

atribuições na defesa dos direitos difusos e coletivos, inclusive, em matérias que interessam 

especialmente à presente pesquisa, notadamente no que tange à defesa do meio ambiente e 

dos direitos indígenas.
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2 ARTICULAÇÃO ENTRE TEORIA E REALIDADE PRÁTICA 

De início, para evidenciar a articulação entre teoria e realidade prática presente neste 

trabalho, vale ressaltar que, consoante aduzem Cavedon e Vieira (2011), a abordagem das 

questões ambientais e o seu tratamento pelo Direito exigem mais do que a lógica jurídica 

tradicional,  fazendo-se  necessário  analisá-las  a  partir  do  seu  contexto  social,  econômico, 

político  e  cultural  e  das  interrelações  entre  estes  fatores  e  destes  com o  meio  ambiente, 

cabendo, ainda, destacar que tal exigência é maior quando se trata de garantir a proteção da 

sociobiodiversidade.

Conforme apontado alhures a partir de lição de Santilli (2005), a Lei Maior, dada a sua 

essência  socioambientalista,  enaltece  a  diversidade  étnica  e  cultural,  assegurando  direitos 

coletivos  associados  à  biodiversidade  e  à  sociodiversidade,  de  forma  que  a  síntese 

socioambiental  está  na  interação  entre  a  proteção  à  biodiversidade  e  à  sociodiversidade, 

compreendidas  como  valores  constitucionais  integrados  em  uma  unidade  conceitual  e 

normativa.

Além disso, para Araújo (2013), atualmente, nenhuma estratégia de proteção do meio 

ambiente e de conservação da biodiversidade pode deixar de considerar a proteção das terras 

indígenas,  o  que  se  conclui  da  constatação  de  que  a  relação  harmoniosa  que  os  povos 

indígenas mantiveram com o seu ambiente ao longo dos tempos responde pela preservação 

das  florestas  nos  dias  hoje,  fato  que  tem levado  grande  parte  dos  que  buscam soluções 

sustentáveis para o futuro do país a estender os seus esforços às terras indígenas, em parcerias 

com seus habitantes.

Nessa esteira, cumpre referir que a Carta Política de 1988 estabelece, no caput do art. 

231, que são reconhecidos aos povos indígenas “sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens” (Brasil, 1988). 

No mais, segundo o parágrafo 1º do art. 231 da Lei Maior, as terras tradicionalmente 

ocupadas pelos indígenas são aquelas “por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas 

para suas atividades produtivas,  as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais 

necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus 

usos, costumes e tradições” (Brasil, 1988).

Dessa forma, a realização das demarcações das terras indígenas,  bens da União,  é 
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dever  desse  ente  federativo,  por  força  da  Constituição.  A Lei  n.  6.001/73 (Brasil,  1973) 

prescreve  como  devem  ser  feitos  os  procedimentos  das  demarcações;  esses  normativos 

estabelecem que as terras deverão ser demarcadas por iniciativa e sob a orientação do órgão 

federal de assistência ao indígena.

Nesse contexto, o Ministério Público Federal — ramo que interessa especialmente a 

este  estudo  —  possui  papel  fundamental  na  defesa  dos  direitos  socioambientais, 

especialmente no que se refere aos povos indígenas. 

Para Vieira (2017), a Constituição de 1988 inaugurou no Brasil um novo paradigma de 

Estado, o Estado Democrático de Direito Socioambiental,  e esse novo marco orienta uma 

(re)leitura da maneira de atuar do Ministério Público brasileiro, considerando a legalidade e a 

ordem jurídica constitucional, na defesa dos interesses públicos coletivos e assegurando a paz 

social.

No  art.  129  da  atual  Constituição  (Brasil,  1988),  foram  estabelecidas  as  funções 

institucionais do parquet, dentre as quais: “promover o inquérito civil e a ação civil pública, 

para  a  proteção do patrimônio público e  social,  do meio ambiente  e  de outros  interesses 

difusos  e  coletivos”  e  “defender  judicialmente  os  direitos  e  interesses  das  populações 

indígenas”.

Ademais, consoante o art. 6°, inciso XI, da Lei Complementar n. 75/93 (Brasil, 1993), 

incumbe ao parquet “defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas, 

incluídos  os  relativos  às  terras  por  elas  tradicionalmente  habitadas,  propondo  as  ações 

cabíveis”. 

O mesmo diploma, em seu art. 37, inciso II  (Brasil, 1993), também estabelece que o 

MPF exercerá suas funções “nas causas de competência de quaisquer juízes e tribunais, para 

defesa de direitos e interesses dos índios e das populações indígenas, do meio ambiente, de 

bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, integrantes do 

patrimônio nacional” (sic).

No âmbito da organização do MPF, importa destacar que a 6ª Câmara de Coordenação 

e Revisão é o órgão do  parquet  que revisa a atuação dos membros, emitindo enunciados e 

orientações em matéria de Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais, cabendo-lhe a 

atuação nos feitos cíveis relativos à temática, nos termos da Resolução CSMPF n. 148/2014 

(Brasil, 2014b).

Nesse  sentido,  a  título  de  exemplificação,  no  quadro  abaixo,  são  mencionados 
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entendimentos do órgão revisor no interesse dos direitos territoriais indígenas.

Quadro 1 – Enunciados no interesse de direitos territoriais indígenas.

Enunciado n. 15 O estudo dos impactos de um empreendimento sobre os povos indígenas e quilombolas não 
depende de demarcação formal das respectivas terras.

Enunciado n. 19 O MPF, dentre outros legitimados, tem atribuição para atuar judicial e extrajudicialmente em 
casos  envolvendo  direitos  de  quilombolas  e  demais  comunidades  tradicionais,  sendo  a 
competência jurisdicional da justiça federal. Tal atribuição se funda no artigo 6º, inciso VII, 
alínea “c”, e artigo 5º, inciso III, alínea “c”, da Lei Complementar nº 75/93, no fato de que a  
tutela de tais interesses corresponde à proteção e promoção do patrimônio cultural nacional 
(artigos  215  e  216  da  Constituição);  envolve  políticas  públicas  federais,  bem  como  o 
cumprimento dos tratados internacionais de direitos humanos, notadamente da Convenção nº 
169 da OIT.

Enunciado n. 24 Impõe-se  a  atuação  do  MPF  pela  implementação  de  políticas  públicas  destinadas  às 
comunidades tradicionais, independentemente da regularização fundiária e de qualquer ato 
oficial de reconhecimento.

Enunciado n. 38 A data da promulgação da Constituição Federal de 1988 não deve ser utilizada como marco  
temporal para restrição do pleno exercício dos direitos territoriais indígenas nela previstos.

Enunciado n. 41 O  MPF  tem  atribuição  para  atuar  judicial  e  extrajudicialmente  nos  casos  de  terras  
reivindicadas  por  indígenas  e  outras  comunidades  tradicionais,  ainda  que não tenha sido 
concluído (ou nem mesmo aberto) processo de identificação e demarcação dessas terras.

Enunciado n. 43 O Ministério  Público  Federal  tem atribuição para  atuar  judicial  e  extrajudicialmente  nos 
casos  envolvendo  direitos  e  implementação  de  políticas  públicas  para  comunidades 
remanescentes de quilombos e demais populações tradicionais.

Enunciado n. 47 A autodeclaração dos  territórios  por  povos  e  comunidades  tradicionais  é  legítima e  gera 
repercussões jurídicas, independentes e incidentais aos procedimentos de reconhecimento e 
titulação  estatal,  e  deve  influenciar  e  induzir  políticas  públicas  diversas,  tais  como  as 
relacionadas  às  questões  fundiárias  e  ambientais.  Nesse  sentido,  é  dever  do  Ministério 
Público Federal defender tais iniciativas extrajudicialmente e judicialmente.

Fonte: 6a CCR/MPF (Brasil, 2024b).

Diante de suas atribuições, a defesa dos direitos indígenas impõe importantes desafios 

ao  parquet federal,  o  que  perpassa  pela  necessidade  de  diálogo  com  outras  instituições 

públicas a que o ordenamento conferiu as atribuições para realização de medidas necessárias 

no interesse da realização de tais direitos, com destaque para a implementação da política 

demarcatória das terras indígenas.

Assim,  dada  a  complexidade  dos  desafios  compreendidos  na  defesa  dos  direitos 

territoriais indígenas, verifica-se a necessidade de pesquisa e estudo de questões atinentes à 

demarcação, com vista à compreensão da atuação prática ministerial, em um caso concreto,  

especialmente no que concerne aos aspectos socioambientais.

Ressalta-se que o planejamento estratégico do MPF, instituído pela Portaria PGR/MPF 

n. 3, de 11 de fevereiro de 2022 (Brasil, 2022b), “com caráter direcionador para membros e 

servidores”,  enuncia  como  objetivo  estratégico  da  instituição  “fortalecer  a  atuação 

coordenada, transversal e harmônica na promoção e na defesa dos direitos humanos, do meio 

ambiente e das comunidades indígenas e tradicionais”.
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Ainda, na Resolução CNMP n. 230/2021 (Brasil,  2021b), a norma do art.  6º § 1°, 

estabelece que “o respeito aos territórios independe da sua regularização formal pelo Estado, 

cabendo  ao  Ministério  Público  adotar  as  medidas  necessárias  para  viabilizar  o  seu 

reconhecimento e garantir que a análise de suas características não esteja limitada aos regimes 

civis de posse e propriedade, devendo prevalecer uma compreensão intercultural dos direitos 

fundamentais  envolvidos,  com  ênfase  em  aspectos  existenciais  dos  bens  jurídicos  em 

discussão”. 

Além disso,  recente reestruturação implementada na Procuradoria da República no 

Estado do Pará  proporcionou a  criação de  novos núcleos  de  atuação voltados  à  temática 

socioambiental, a exemplo do Núcleo Povos da Floresta, do Campo e das Águas, com atuação 

especializada na defesa de povos e comunidades tradicionais e em conflitos fundiários (Silva, 

2023).

Tal reestruturação foi estabelecida por meio da Portaria Conjunta PR/PA, PR/MT E 

PR/AP n. 01, 10 de julho de 2023 (Brasil, 2023b), que instituiu normas sobre a organização 

dos ofícios ambientais da Amazônia Oriental no âmbito do Ministério Público Federal no 

Pará, Mato Grosso e Amapá.

Do exposto, torna-se razoável concluir, na esteira dos objetivos geral e específicos do 

presente projeto, que a compreensão acerca dos limites e possibilidades da atuação ministerial 

pode tornar claros os desafios a serem superados para que os órgãos e serviços auxiliares do 

parquet  alcancem,  na  sua  prática  profissional,  melhor  desempenho  e,  consequentemente, 

maior efetividade, maior impacto social.
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3 METODOLOGIA E PROPOSTA DE INTERVENÇÃO

Esta seção se volta a indicar, do ponto de vista metodológico, de que forma a pesquisa 

fora  conduzida,  quais  os  produtos  pretendidos,  a  metodologia  de  abordagem  e  quais  os 

principais  procedimentos  ou  técnicas  de  coleta  de  dados  e  informações  utilizados  para 

fornecer informações adequadas e necessárias para o estudo.

Destaca-se que este trabalho adotou, como produtos, o estudo de caso15, contemplando 

a produção de relatório-diagnóstico, bem assim a confecção de um artigo científico16 com os 

resultados da pesquisa realizada, nos termos da Resolução do PPGDDA n. 01 de 07 de abril 

de 2021 (Brasil, 2021c).

Quanto ao método de abordagem, utilizou-se predominantemente o método dedutivo17, 

sem  que  isso  implicasse  afastar  o  raciocínio  indutivo,  dado  que  representam  linhas 

argumentativas e formas complementares de construção do pensamento.  Ainda, quanto aos 

propósitos, adotou-se a pesquisa descritiva18. 

No  que  tange  às  técnicas  de  pesquisa,  foram  empregadas  a  bibliográfica  e  a 

documental, sendo preferencialmente consultados textos em língua portuguesa e publicados 

nos últimos 10 anos.

Dessa forma, recorreu-se a livros, artigos de anais de congressos artigos de periódicos 

nacionais ou internacionais, teses e dissertações, disponíveis em bibliotecas e bases de dados, 

tais como Scielo, Google Acadêmico, Latindex e Web of Science Site, plataformas Minha 

Biblioteca, ProQuest Ebook Central, BDJur, VLex e banco de teses e dissertações da CAPES 

e  da  IBICT,  contemplando,  ainda,  a  consulta  a  sítios  eletrônicos  de  órgãos  do  Poder 

15 Para Gil (2008), “o estudo de caso é caracterizado pelo estudo profundo e exaustivo de um ou de poucos  
objetos, de maneira a permitir o seu conhecimento amplo e detalhado”. Sobre o estudo de caso Robert K. Yin 
assinala que “quanto mais suas questões [de pesquisa] procurarem explicar alguma circunstância presente (por 
exemplo,  ‘como’  ou  ‘por  que’  algum fenômeno  social  funciona),  mais  o  método  do  estudo  de  caso  será 
relevante. O método também é relevante quando suas questões exigirem uma descrição ampla e “profunda” de 
algum fenômeno social” (Yin, 2015). 
16 De acordo com o guia sobre trabalhos acadêmicos do PPGDDA/UFPA (Fischer et. al, 2021), na hipótese de 
estudo de caso: “O trabalho final deve ser composto de um relatório diagnóstico ou diagnóstico propositivo e um 
artigo acadêmico com os resultados da pesquisa realizada submetido a uma revista qualificada” (grifamos). 
Conforme Feferbaum e Queiroz (2019), o artigo científico figura como instrumento pelo qual um pesquisador  
comunica  à  comunidade  acadêmica  algum  achado  novo,  ou  conclusão  importante  a  que  chegou, 
preferencialmente por meio de veículos de publicação destinados a esse fim, como os periódicos científicos.
17 Enquanto  no  método  dedutivo  busca-se  confirmar  a  hipótese,  no  método  hipotético-dedutivo  buscam-se 
evidências empíricas para derrubá-la (Gil, 2008).
18 Conforme assinala Sordi (2017), na pesquisa descritiva, procura-se coletar a maior quantidade possível de 
informações (atributos e variáveis) sobre o assunto que possam contribuir para responder questões do tipo “o  
que” e “como”, ou seja, questões com foco na descrição.
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Judiciário, além de diários e boletins, como Boletins de Serviço do MPF (BSMPF), Boletins  

de Serviço do MPU (BSMPU), Diário do MPF Eletrônico (DMPFe) e Diário Oficial da União 

(DOU). Ainda, em relação aos documentos atinentes ao caso estudado, a pesquisa restringiu-

se  àqueles  já  publicados,  ou  seja,  documentos  cujo  acesso  já  se  encontra  franqueado  ao 

público em geral por meio de consulta aos sítios oficiais, conforme referências constantes do 

trabalho.

Por fim, ressalta-se que, por força da Resolução PPGDDA n. 01 de 07 de abril de 

2021, os produtos finais apresentam a seguinte estrutura para submissão à banca de defesa: 

Elementos pré-textuais; Resumo, em português e em inglês; Sumário; Introdução contendo a 

Problematização e a Justificativa; Fundamentação teórica; Articulação entre teoria e realidade 

prática;  Metodologia  e  proposta  de  intervenção;  Descrição  das  etapas  e  resultados; 

Considerações finais; Referências; e Elementos pós-textuais (Brasil, 2021c).
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4 ETAPAS E RESULTADOS

Esta  seção  abrange  três  subseções,  quais  sejam: 4.1) apreensão  da  realidade  e 

contextualização  fática  do  caso; 4.2) reflexão  e  análise  jurídica:  demarcação  e  direitos 

indígenas; e 4.3) avaliação crítica de dados e documentos: (des)cumprimento do dever estatal 

e incidência de conflitos socioambientais.

4.1 Apreensão da realidade e contextualização fática do caso

A presente  subseção busca  materializar  o  primeiro  dos  objetivos  específicos  deste 

trabalho, ao descrever o caso, contextualizando a demanda indígena atinente à busca pela 

demarcação.

De início, cumpre esclarecer que a TI Sawré Muybu tem 178.173 hectares, sendo uma 

área ocupada pelo povo Munduruku, localizada nos municípios de Itaituba e Trairão, Estado 

do Pará (Brasil, 2022a). 

Os  indígenas vêm  empreendendo,  ao  longo  dos  anos,  ações  de  resistência,  na 

perspectiva de manter o domínio sobre as terras que tradicionalmente ocupam, sujeitando-se a 

inúmeras  pressões,  como  extração  ilegal  de  madeira  e  minérios,  concessões  florestais  e 

grandes obras de infraestrutura (Boaventura, 2023).

Assim,  a  área  em estudo se  insere  num contexto  de  disputas,  agravadas  pela  não 

conclusão  na  demarcação  por  parte  do  poder  público,  o  que  reflete  potencial  risco  à 

sobrevivência dos indígenas (Brasil, 2014a). 

Após  acompanhar  extrajudicialmente  o  caso,  e  convencido  da  existência  de  mora 

administrativa no âmbito do processo demarcatório, iniciado em 2001, o parquet manejou, em 

2014, ação civil pública, para pleitear, dentre outros pedidos, que o poder público adotasse as 

medidas necessárias ao andamento e à conclusão da demarcação (Brasil, 2014a).

 No âmbito judicial, o juízo de 1a instância, diante do pleito ministerial, determinou à 

autarquia  indigenista o  impulsionamento  do  processo de  demarcação  (Brasil,  2015b).  A 

decisão  referida  chegou  a  ser  impugnada  pela  autarquia  indigenista,  a  qual,  todavia, 

promoveu,  posteriormente,  a  aprovação  do  Relatório  Circunstanciado  de  Identificação  e 

Delimitação,  com resumo publicado  em 2016  na  imprensa  oficial  (Brasil,  2015a;  Brasil, 

2016).
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A área em comento é considerada tradicionalmente ocupada por indígenas, conforme 

reconhecido em Relatório  Circunstanciado de  Identificação e  Delimitação produzido pela 

autarquia  indigenista,  finalizado  em 2013  e  publicado  apenas  em 2016,  num cenário  de 

choque de interesses de atores públicos e  privados diante das potencialidades naturais  da 

região. Ainda, diante de tal demora, os indígenas iniciaram, em outubro de 2014, o processo 

de autodemarcação de seu território, que envolve diversas etapas de mapeamento e vigilância 

realizadas pelos próprios indígenas (Loures, 2017).

Em meio ao imbróglio judicial, e diante da não conclusão da demarcação por parte do 

poder público, os indígenas decidiram autodemarcar seu próprio território, tomando como 

parâmetro  cartográfico  o  que  previa  o  Relatório  Circunstanciado  de  Identificação  e 

Delimitação que aguardava somente o ato formal de publicação (Boaventura, 2023).

 Para além da suprarreferida medida judicial voltada a impulsionar em parte o processo 

demarcatório, cumpre referir que o MPF, em novembro de 2023, apresentando histórico do 

caso, noticiou novas providências, conforme síntese a seguir (Brasil, 2023a):

O Ministério Público Federal (MPF) recomendou ao ministro de Estado de 
Justiça e Segurança Pública que aprecie com prioridade e urgência, em até 60 dias, o 
processo referente à demarcação da Terra Indígena (TI)  Sawré Muybu, localizada 
em Itaituba,  no  sudoeste  do  Pará.  Nesse  período,  devem ser  adotadas  todas  as  
providências  necessárias  à  publicação  da  portaria  declaratória  do  território  de 
ocupação tradicional  do povo  Munduruku,  que busca a  regularização da área há 
quase 20 anos.

Segundo apurado pelo MPF, os estudos preliminares para a demarcação do 
território tiveram início em 2004, mediante demanda do próprio povo Munduruku. 
Somente oito anos depois, foi constituído, pela Funai, o grupo técnico responsável 
por elaborar o Relatório Circunstanciado de Identificação e Delimitação (RCID) da 
terra indígena. Seguindo o rito legal, o trabalho foi publicado no Diário Oficial da 
União em abril de 2016. 

Aberta  a  fase  de  contraditório,  o  relatório  recebeu  sete  contestações 
administrativas – todas analisadas e consideradas improcedentes. A etapa seguinte, 
conforme prevê o Decreto 1775/1996, é o envio do procedimento ao Ministério da 
Justiça para expedição da portaria que define os limites da área a ser demarcada. No 
caso da TI Sawré Muybu, isso aconteceu em 2019. 

No  mesmo  ano,  porém,  o  processo  foi  devolvido  à  Funai  de  forma 
injustificada. Desde então, a demarcação ficou integralmente paralisada. Somente 
em abril  de 2023, a Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai) reenviou o 
processo da TI Sawré Muybu ao Ministério da Justiça. 

Ao  encaminhar  o  processo  à  pasta,  o  órgão  indigenista  reconheceu  o 
preenchimento de todos os elementos caracterizadores da ocupação tradicional na 
área. De acordo com a legislação, o ministro da Justiça teria até 30 dias para expedir  
portaria declaratória dos limites da terra indígena ou devolver o procedimento para 
complementações. 

(...)  Na  recomendação,  o  MPF  ressalta  que  todas  as  etapas  técnicas  e 
jurídicas de maior complexidade e que implicam maior gasto orçamentário foram 
devidamente  cumpridas,  inclusive  a  análise  das  contestações  recebidas  –  todas 
julgadas improcedentes. Agora, a demora da demarcação é consequência da omissão 
do Poder Executivo Federal em dar seguimento ao processo. 
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O  MPF  afirma,  ainda,  que  a  expedição  da  portaria  declaratória  pelo 
Ministério da Justiça é ato de natureza vinculada, ou seja, a pasta só poderia deixar 
de editar o normativo em caso de não preenchimento dos requisitos previstos na 
Constituição  Federal  e  no  Decreto  1775/1996,  que  regulamenta  a  matéria.  A 
recomendação cita ainda que o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional 
Federal da 1a Região têm reiteradas decisões que determinam a conclusão de todo o 
processo  demarcatório  em  prazo  que  varia  de  12  a  30  meses,  tempo  há  muito 
extrapolado no caso da TI Sawré Muybu.

Disso se extrai que medidas pleiteadas judicialmente com vista ao impulsionamento 

do feito demarcatório por si sós não são suficientes para resolução definitiva de controvérsias 

territoriais, visto que interferem tão somente em determinados atos do poder público, havendo 

momentos decisórios que, na prática, esbarram em questões de índole eminentemente política, 

cujo controle judicial ou extrajudicial se torna menos factível.

Figura 1 – Mapa da proposta da TI19 

                    
Fonte:  Fearnside  (2016).  Disponível  em:  <https://philip.inpa.gov.br/publ_livres/2016/A_Hidrel
%C3%A9trica_de_S%C3%A3o_Luiz_do_Tapaj%C3%B3s-S%C3%A9rie_completa.pdf>  Acesso  em:  08  mar. 
2023.

Ademais, ilustrativo da incidência de conflitos socioambientais em torno da TI, é o 

fato  de  que,  em  paralelo  à  judicialização  da  demarcação,  verifica-se,  na  localidade,  a 

intensificação de atividades de garimpo, extração de madeira, grilagem de terras, a discussão 

acerca da sobreposição de concessões florestais,  bem como o interesse de aproveitamento 
19 Indicativo da localização de aldeias, barragens planejadas e florestas nacionais.



38

hidrelétrico na região (Brasil,  2018a; Molina,  2017; Nepomuceno, 2019; Fearnside,  2019; 

Oliveira, 2020; Basta e Hacon, 2020; Boaventura, 2023).

Ressalta-se que, nesse contexto de conflitos, o choque ou a sobreposição de direitos é 

intensificada pela débil governança de terras. 

Nessa  esteira,  a  frágil  governança  de  terras  repercute  negativamente  em  toda  a 

coletividade,  enfraquecendo  as  relações  sociais,  criando  obstáculos  para  os  verdadeiros 

direitos sobre a terra e fragilizando as leis, de modo a prejudicar especialmente os grupos 

mais vulneráveis (Reydon et al., 2017).

Consoante o exposto nesta subseção,  a ausência de efetividade da atuação estatal  na 

demarcação  levou  os  indígenas  interessados  a buscar  a  concretização  de  seus  direitos, 

inclusive  por meio da autodemarcação e da provocação do  parquet federal,  o qual, por sua 

vez,  passou a atuar,  nos planos extrajudicial  e  judicial,  com vista  ao prosseguimento e à 

conclusão do procedimento demarcatório da TI.
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4.2 Reflexão e análise jurídica: direito à demarcação e efetivação de direitos indígenas

De modo a concretizar o segundo objetivo específico deste trabalho, esta subseção 

visa a destacar aspectos jurídicos aplicáveis ao dever estatal de demarcação, esclarecendo de 

que forma o seu não cumprimento tende a afetar os demais direitos indígenas.

Conforme  assinalam  Lopes  e  Mattos  (2006),  a  Carta  Constitucional  de  1988, 

rompendo paradigmas, destaca-se ao consagrar direitos e garantias relacionados às condições 

necessárias para a vida digna dos indígenas, tais como o direito à preservação da própria 

cultura (artigo 231, caput); o direito à educação na própria língua (art. 210, § 2o); o direito à 

posse das suas terras e ao usufruto das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes 

(art. 231, caput e § 2o); à proteção direta do Ministério Público na defesa dos seus direitos e 

interesses (art. 232); e o direito fundamental às terras indígenas (art. 231, caput).

Considerando o modelo adotado na Constituição de 1988, as terras tradicionalmente 

ocupadas  pelos  povos  indígenas  são  propriedades  da  União,  sendo  destinadas  à  posse 

permanente dos indígenas, a quem cabe o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e 

dos lagos nelas existentes; frisa-se, ainda, a inalienabilidade e indisponibilidade das Terras 

Indígenas, bem como a imprescritibilidade dos direitos sobre elas (Souza Filho, 2005).

Nesse prisma, Nóbrega (2011) aponta que o caráter originário representa elemento 

marcante  para  a  identificação  e  demarcação  das  terras  indígenas,  segundo  a  sistemática 

presente na Constituição da República Federativa de 1988, implicando que nenhum título ou 

registro pode ser oposto contra o direito dos indígenas às terras, bem assim, no concernente à 

indisponibilidade das terras indígenas, apesar de a Constituição estabelecê-las como bens da 

União, tal outorga visa a resguardar essas terras do poder político e do poder econômico.

O  ato  de  demarcação  administrativa  pelo  Poder  Público  representa  um  aspecto 

formal declaratório do direito indígena congênito, e não de reconhecimento do direito material 

propriamente dito, considerando que o instituto do indigenato, o qual independe de registro, 

não adota características do direito privado (Rosa e Maschio, 2021).

Ademais, Nóbrega (2011) acrescenta que a força do reconhecimento constitucional do 

direito dos povos indígenas às terras que ocupam tradicionalmente também pode ser extraída 

do parágrafo 6º do art. 231, o qual estabeleceu a nulidade e a inexistência de efeitos jurídicos 

dos atos que visem à ocupação, ao domínio e à posse das terras indígenas.
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O procedimento de demarcação é ato jurídico complexo, abrangendo vários órgãos do 

Poder Executivo federal: uma fundação pública, um Ministério e a própria Presidência da 

República (Nóbrega, 2011).

No que  toca  ao  procedimento  de  demarcação  e  homologação  de  terras  indígenas, 

Fischer  e  Benatti  (2016)  destacam  que  se  trata  de  uma  competência  da  União,  sob  a 

orientação  da  Fundação  Nacional  dos  Povos  Indígenas,  devendo  o  procedimento  ser 

acompanhado em todas as fases pela comunidade indígena envolvida. Estados e Municípios 

— prosseguem os autores — somente podem interferir nesse processo para contestar seus 

limites, apresentando razões instruídas com provas pertinentes, visando a pleitear indenização 

ou demonstrar vícios, totais ou parciais do procedimento administrativo.

Impende anotar que, para reforçar o dever da União quanto à demarcação das terras 

indígenas, o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no art. 67, fixou um prazo de 

cinco anos a partir da promulgação da Constituição para a conclusão da demarcação de todas 

as terras (Brasil, 1988). A despeito de esse trabalho de demarcação incumbido à União não ter  

sido  finalizado  no  prazo  determinado  a  partir  da  sua  promulgação,  deve-se  assegurar  os 

direitos  indígenas  independentemente  de  demarcação  administrativa  (Nascimento  e 

Nascimento, 2015).

Há de se enfatizar, ainda, o prazo estabelecido pela Lei n. 6.001/1973 (Brasil, 1973), a 

qual preconiza, na norma extraída do Art. 65, que o Executivo procederá, no prazo de cinco 

anos, à demarcação das terras indígenas, ainda não demarcadas.

Conforme assevera Souza Filho (2013), a União não demonstrou empenho em cumprir 

os prazos, de modo que a omissão estatal gera transtornos, ainda que a demarcação seja mero 

ato declaratório,  visto  que,  uma vez demarcada a  TI,  torna-se  menos dificultoso exigir  a  

proteção dos órgãos responsáveis do Estado e vigiá-la (Souza Filho, 2013).

É relevante registrar que, para além da proteção conferida aos direitos indígenas no 

plano interno, tais direitos também são objeto de salvaguarda no plano internacional. 

No final do século passado, o movimento de luta pelos direitos humanos indígenas 

resultou na inclusão do direito à terra e do respeito às especificidades culturais nos planos 

nacional e internacional (Oliveira, 2012).

Isso ocorreu principalmente devido a um conjunto de fatores reunidos ao longo das 

décadas de 1980/90, a exemplo do fortalecimento do movimento político indígena no âmbito 

nacional e internacional e do desenvolvimento de uma jurisprudência internacional para os 
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direitos humanos dos povos indígenas, como a Convenção 169 da Organização Internacional 

do Trabalho (OIT) (Oliveira, 2012).

A Organização  das  Nações  Unidas  (ONU) tem se  dedicado  à  defesa  dos  direitos 

indígenas desde o início do século XX, estando a defesa e a proteção dos direitos indígenas ao 

encargo da OIT, criada em 1919, figurando como a mais antiga das instituições da ONU a 

tratar da matéria indígena (Wasem, 2013). 

Outrossim,  um  dos  primeiros  instrumentos  internacionais  acerca  da  temática  dos 

direitos dos povos indígenas foi a Convenção 107 da OIT, de 5 de junho de 1957, porém tal  

normativo não esteve isento de críticas, o que contribuiu para que a OIT, em 1989, a adotasse  

a Convenção n. 169, revendo a Convenção n. 107 (Wasem, 2013). 

A  Convenção  n.  169  da  OIT,  por  sua  vez,  buscou  assegurar  um  rol  de  direitos 

indígenas, exigindo dos países a adoção de medidas necessárias à efetivação desses direitos, 

para  possibilitar  o  diálogo  entre  os  povos  indígenas  e  os  Estados  em que  se  encontram 

(Nóbrega, 2011). 

Sendo o primeiro instrumento internacional vinculante a tratar especificamente dos 

direitos  dos  povos  indígenas,  a  Convenção  n.  169  da  OIT  destaca-se  como  um  dos 

instrumentos mais relevantes na defesa dos direitos humanos dos povos indígenas no plano 

internacional (Wasem, 2013).

Nessa toada, Wasem (2013) assinala que a Convenção n. 169, na Parte II, reconhece 

aos povos indígenas o direito de posse e de propriedade e estabelece quais procedimentos 

devem ser tomados para a salvaguarda desses direitos. 

Cabe citar de maneira especial os artigos 13 e 14 da convenção em apreço (Brasil,  

2019):

Artigo 13
1.  Ao aplicarem as  disposições  desta  parte  da  Convenção,  os  governos  deverão 
respeitar a importância especial que para as culturas e valores espirituais dos povos 
interessados  possui  a  sua  relação  com  as  terras  ou  territórios,  ou  com  ambos, 
segundo  os  casos,  que  eles  ocupam  ou  utilizam  de  alguma  maneira  e, 
particularmente, os aspectos coletivos dessa relação.
2. A utilização do termo "terras" nos Artigos 15 e 16 deverá incluir o conceito de 
territórios,  o  que  abrange  a  totalidade  do  habitat  das  regiões  que  os  povos 
interessados ocupam ou utilizam de alguma outra forma.
Artigo 14
1.  Dever-se-á reconhecer aos povos interessados os direitos de propriedade e de 
posse  sobre  as  terras  que  tradicionalmente  ocupam.  Além  disso,  nos  casos 
apropriados, deverão ser adotadas medidas para salvaguardar o direito dos povos 
interessados de utilizar terras que não estejam exclusivamente ocupadas por eles, 
mas às quais, tradicionalmente, tenham tido acesso para suas atividades tradicionais 
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e de subsistência. Nesse particular, deverá ser dada especial atenção à situação dos 
povos nômades e dos agricultores itinerantes.

De  forma  a  ampliar  a  proteção  dos  direitos  dos  povos  indígenas  no  plano 

internacional, em 2007, foi aprovada, pela ONU, a Declaração das Nações Unidas sobre os 

Direitos dos Povos Indígenas,  a qual estabeleceu princípios e diretrizes a serem adotados 

pelos Estados-Membros na relação com os povos indígenas (Nóbrega, 2011).

Registra-se que, apesar da natureza jurídica não vinculante da Declaração Americana 

Sobre os Direitos dos Povos Indígenas, o Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos 

Humanos,  por  meio  da  Comissão  Interamericana  de  Direitos  Humanos  e  da  Corte 

Interamericana de  Direitos  Humanos,  vem produzindo importante  jurisprudência  sobre  os 

direitos dos povos indígenas (Campello e Gomes, 2018).

Ainda,  destaca-se  o  fato  de  que,  em  2018,  a  Corte  Interamericana  de  Direitos 

Humanos (CIDH) condenou o Estado brasileiro a concluir o processo de demarcação da TI 

Xucuru, localizada no Município de Pesqueira, em Pernambuco.

Nesse prisma, assinala-se que os direitos humanos, enquanto direitos civis, políticos, 

econômicos,  sociais  e  culturais,  quando  considerados  de  forma  integradora  e  indivisível, 

constituem um marco jurídico internacional para a concretização dos direitos coletivos dos 

grupos diferenciados, a exemplo dos povos indígenas (Dantas, 2014).

Os direitos territoriais são essenciais à efetivação de demais direitos fundamentais para 

uma concepção de vida digna, tais como: direito à saúde, à vida, à educação, ao uso da língua, 

dentre outros (Guedes, Schäfer e Lara, 2020).

Em acréscimo,  impende ressaltar  a  integralidade e  a  interdependência  dos direitos 

indígenas, visto que tais direitos não são concebíveis sem estarem vinculados ao território, ao 

espaço de domínio e desenvolvimento interno dos valores da vida, da sobrevivência física e 

cultural de cada povo (Dantas, 2014).

Nesse sentido, afirma-se que as Terras Indígenas constituem um espaço de vida em 

sociedade de forma coletiva, de maneira que a garantia do direito à terra é condição essencial  

para a proteção dos demais direitos indígenas (Morón, 2019). 

Assim, para que as culturas indígenas possam ser mantidas, faz-se imprescindível a 

concretização de seus direitos territoriais, viabilizada por meio da demarcação dos espaços 

nos quais poderão manifestar-se livremente, desenvolver seus costumes, ritos e suas tradições 

(Wasem, 2013). 
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Os direitos territoriais integram a cosmovisão dos indígenas e, por conseguinte, a sua 

identidade, devendo ser reconhecido pelo Estado, para assegurar o desenvolvimento cultural 

dos povos indígenas,  sob pena de negação da totalidade dos direitos indígenas (Aparício, 

2008). 

Isso  implica  que  os  direitos  territoriais  estão  conectados  aos  demais  direitos 

titularizados pelos povos indígenas, significando que a violação de direitos territoriais resulta 

na  vulneração  dos  demais  direitos  básicos,  raciocínio  aplicável  ao  caso  em estudo  neste 

trabalho.

Logo, a título exemplificação, na área em exame, o exercício dos direitos indígenas 

só pode ser satisfeito se garantidas condições mínimas originadas da efetivação de direitos 

territoriais.  Daí  decorre  que  a  eclosão  de  conflitos  socioambientais,  tendo  como  origem 

disputas  territoriais,  conforme  verificado  neste  estudo  de  caso,  reforça  um  quadro  de 

fragilização dos demais direitos indígenas, porquanto conectados entre si.

A partir desta subseção, verificou-se a existência de um denso arcabouço jurídico 

atinente  aos  direitos  territoriais  indígenas,  tanto  no  âmbito  nacional  quanto  no  plano 

internacional,  cabendo  ao  Estado,  enquanto  destinatário  de  compromissos  internos  e 

internacionais na matéria, superar as falhas existentes e garantir a efetividade desses direitos, 

para a concretização dos demais direitos indígenas, visto que interdependentes e interligados. 
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4.3  Avaliação  crítica  de  dados  e  documentos:  (des)cumprimento  do  dever  estatal  e 

incidência de conflitos socioambientais

Para realizar o terceiro objetivo específico desta pesquisa, a presente subseção se volta 

a  avaliar  criticamente,  à  luz do estudo de caso,  a  partir  de dados e documentos,  como a 

ausência  de  resposta  estatal  sobre  a  demarcação  interfere  na  incidência  de  conflitos 

socioambientais.

Cumpre  assinalar  que,  conforme  levantamento  do  Instituto  Socioambiental  -  ISA 

(2022), as Terras Indígenas ocupam 13,8% da extensão do território brasileiro e 22,25% da 

extensão da Amazônia Legal, de modo que 98,42% das terras indígenas, em extensão, estão 

na Amazônia Legal. Todavia, é também na região amazônica onde se situam grandes projetos 

de obras de infraestrutura e de mineração, que afetam diretamente essas sociedades e seus 

territórios, e para onde avança a fronteira agropecuária (Dias, 2019).

Quadro 2 – Terras indígenas na Amazônia classificadas segundo situação jurídico-administrativa em 

14/12/2022.

Situação Jurídica Número 
de 

terras

% do total na 
Amazônia

Extensão 
(Hectares)

% do total 
na 

Amazônia
Em identificação/com restrição do uso a não 

indígenas
51 11,94 1.084.049 0,94

Identificada (aprovada pela Funai) 11 2,98 1.662.447 1,44
Declarada 32 7,49 6.982.470 6,06

Homologada 333 77,99 105.565.903 91,56
Total na Amazônia 427 100 115.294.899 100

Fonte: Instituto Socioambiental (2022).

Dados de 2022, publicados pelo Conselho Indigenista Missionário – CIMI (2023), 

mostraram que, das 1.393 terras indígenas no Brasil,  867 (62%) estavam com pendências 

administrativas  para  sua  regularização e,  destes,  588 são  áreas  reivindicadas  pelos  povos 

indígenas que não contam com nenhuma providência do Estado para dar início ao processo de 

demarcação.

Outrossim, dados do MapBiomas (2022) corroboram que as terras indígenas são áreas 

mais protegidas, visto que, em 30 anos, no Brasil, essa categoria fundiária perdeu 1% de sua 

área de vegetação nativa, enquanto nas áreas privadas a perda correspondeu a 20,6% — a 

devastação entre 1990 e 2020 foi de 69 milhões de hectares, de modo que 1,1 milhão incidiu 

em terras indígenas. 

Sintetizando pesquisas de estudiosos do tema, a Organização das Nações Unidas para 
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a Alimentação e a Agricultura (FAO) e o Fundo para o Desenvolvimento dos Povos Indígenas 

da América Latina e do Caribe (FILAC) (citando Ding et al., 2016; Fa et al., 2020; e Walker 

et al., 2020) destacam, dentre outras, as seguintes conclusões (FAO e FILAC, 2023):

i) entre 2000 e 2012, a taxa de desmatamento dentro das florestas indígenas onde a 

propriedade da terra esteve garantida é 2,8 vezes menor do que fora dessas áreas na Bolívia, 

2,5 vezes menor no Brasil e 2 vezes menor na Colômbia;

ii) entre  2000  e  2016,  a  área  de  floresta  intacta  diminuiu  apenas  4,9% nas  áreas 

indígenas da região da bacia amazônica e nas áreas não indígenas diminuiu 11,2%; e

iii) entre 2003 e 2016, os territórios indígenas na bacia amazônica perderam menos de 

0,3% do carbono em suas florestas, as áreas protegidas não indígenas perderam 0,6% e outras 

áreas que não eram territórios indígenas ou áreas protegidas perderam 3,6%.

Tais fatos ilustram a importância do reconhecimento dos direitos territoriais indígenas 

na Amazônia, tanto sob o prisma social,  quanto sob a perspectiva ambiental,  em vista da 

necessidade de promoção do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

 Por outro lado, Santos (2020) sustenta que os direitos territoriais reconhecidos aos 

povos  indígenas  contrariam  diversos  interesses,  o  que,  somado  à  omissão  ou  inércia  do 

Executivo na conclusão do processo demarcatório, contribui para que, além da morosidade 

intrínseca  ao  processo  de  demarcação,  verifique-se  o  fenômeno  da  judicialização  de 

controvérsias possessórias em torno das terras indígenas.

Relativamente  ao  caso  estudado  neste  trabalho,  importa  destacar,  conforme 

Boaventura (2023), que, foi nesse quadro de violações e insegurança jurídica que o parquet 

federal apresentou, em maio de 2014, perante a Justiça Federal ação civil pública, com intento 

de obter provimento jurisdicional para que o poder público cumprisse o dever constitucional e 

legal de apresentar respostas definitivas acerca delimitação e demarcação da TI.

Ainda,  Boaventura  (2023)  aponta  que,  à  época  do  ajuizamento  da  referida  ação 

judicial,  tramitavam,  no  Ministério  Público.  diversos  procedimentos  investigatórios  sobre 

invasões e degradações promovidas por não indígenas à TI, a exemplo da extração ilegal de 

madeira no interior da área, estando a origem dessas ações ilegais na ausência de conclusão da 

demarcação.

Torna-se relevante anotar que, no âmbito judicial, o juízo de 1a instância, em atenção 

ao pedido ministerial,  determinou o impulsionamento do processo de demarcação (Brasil, 

2015b).  A  decisão  referida  chegou  a  ser  impugnada  pela  autarquia  indigenista,  a  qual, 
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entretanto,  posteriormente,  promoveu,  a  aprovação  do  Relatório  Circunstanciado  de 

Identificação e  Delimitação,  com resumo publicado em 2016 na imprensa oficial  (Brasil,  

2015a; Brasil, 2016).

No resumo do relatório, consta a seguinte conclusão acerca da área objeto da análise 

(Brasil, 2016):

A área ocupada em caráter permanente e tradicional pelo povo indígena Munduruku, 
localizada  nos  municípios  de  Itaituba  e  Trairão,  estado  do  Pará,  consiste  numa 
superfície de 178.173 ha (cento e setenta e oito mil, cento e setenta e três hectares) e  
perímetro aproximado de 232 km (duzentos e trinta e dois quilômetros), conforme 
representado  em  mapa  e  memorial  descritivo  abaixo.  Em  termos  ambientais,  a 
presente  proposta  de  limites  abrange as  áreas  necessárias  ao  bem-estar  do povo 
indígena, às suas atividades produtivas e à sua reprodução física e cultural, segundo 
seus usos, costumes e tradições, correspondendo, portanto, ao disposto no artigo 231 
da  Constituição  Federal  vigente.  Assim,  estão  asseguradas  as  condições  de 
sustentabilidade  dos  recursos  naturais  imprescindíveis  para  a  atual  e  as  futuras 
gerações de indígenas que habitam a TI Sawré Muybu.

Impende  apontar  que,  no  processo  demarcatório,  o  relatório  circunstanciado 

compreende um conjunto de estudos antropológicos, etno-históricos, sociológicos, jurídicos, 

cartográficos, ambientais e fundiários efetuados pela fundação indigenista e que fundamentam 

a declaração da terra como tradicionalmente ocupada pelos indígenas, apresentando elementos 

para subsidiar as fases seguintes do processo demarcatório (Boaventura, 2016).

Destaca Boaventura (2016) que, no caso da terra em estudo, o RCID aponta que a área  

reivindicada,  equivalente  a  178.173  hectares  e  com  perímetro  aproximado  de  232 

quilômetros, é de ocupação tradicional e reúne as condições à reprodução física e cultural 

indígena.

No caso, diante da ausência do cumprimento da demarcação por parte do Estado, os 

indígenas iniciaram, em 2014, a autodemarcação (Boaventura, 2016).

Ressalta-se que,  em face da demora no andamento dos processos de regularização 

fundiária das Terras Indígenas no Brasil, motivada não só pelo número de fases do processo e 

de sua complexidade, mas também por interesses políticos e econômicos, os indígenas têm 

tomado  para  si  a  tarefa  de  proteger  esses  territórios  e  efetivar  os  seus  direitos 

constitucionalmente  assegurados,  conforme  se  verifica  nas  iniciativas  de  autodemarcação 

(Martins e Nóbrega, 2019). 

 De maneira a intensificar a complexidade socioambiental das disputas territoriais na 

Amazônia,  o  processo  de  reconhecimento  dos  direitos  territoriais  dos  povos  indígenas  é 

bastante lento e o número de áreas reivindicadas está acima das áreas efetivamente tituladas, 

propiciando a grilagem, a destruição do patrimônio florestal e da biodiversidade, o aumento 
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da violência no campo, o crescimento do desmatamento e a exploração ilegal das florestas 

(Benatti, 2018).

 No que tange às consequências da exploração desmedida da natureza,  o Conselho 

Indigenista Missionário – CIMI (2022) destaca estudos da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) 

indicativos de que mulheres e crianças são as mais vulneráveis à intoxicação por mercúrio, 

que atinge a área em estudo, onde a média de contaminação acima dos limites toleráveis é de 

seis em cada dez indígenas. O Conselho assinala que a origem da contaminação é o garimpo 

de ouro, que cresceu quase 500% em áreas indígenas desde 2010, afetando terras, peixes e  

águas e aumentando os riscos também para populações rurais e urbanas.

Nesse prisma, estudo de autoria de Basta e Hacon (2020), realizado em 2019, avaliou 

os impactos da contaminação por mercúrio em habitantes da TI, tendo os resultados apontado 

evidências  dos  efeitos  da  contaminação  e  indicado  que  a  atividade  garimpeira  vem 

promovendo  alterações  de  grande  escala  no  uso  do  solo  na  Amazônia,  com  impactos 

socioambientais para as populações locais, a exemplo de prejuízos à segurança alimentar, à 

economia local, à saúde e aos serviços ecossistêmicos.

Além disso, quanto à possibilidade de implantação de empreendimentos hidrelétricos 

na  localidade,  importa  anotar  que  São  Luiz  do  Tapajós  chegou  a  ser  anunciada  como a 

primeira hidrelétrica amazônica em região de floresta sem ocupação humana, a despeito da 

existência de indígenas e ribeirinhos em sua área de impacto direto e, nesse contexto, a meta 

de  concluir  o  leilão  em  2014  não  ocorreu  principalmente  em  razão  da  resistência  dos 

indígenas (Torres, 2017).

No caso da UHE de São Luiz do Tapajós, o Estudo do Componente Indígenas previu o 

alagamento de 7% da superfície da TI, o que resultaria na remoção compulsória de ao menos 

três aldeias situadas às margens do rio Tapajós (Oliveira, 2020).

Em 2016, o Ibama arquivou o processo de licenciamento da planejada hidrelétrica de 

São Luiz do Tapajós, de modo que, entre os motivos do arquivamento, estava o alagamento 

da área e a remoção forçada de aldeias, medidas vedadas constitucionalmente, a não ser em 

contextos  excepcionais  como  epidemias  ou  outras  catástrofes,  mediante  aprovação  do 

Congresso Nacional (Torres, 2017).

Saliente-se  que,  para  além  de  a  perda  dos  meios  de  subsistência,  com  danos  à 

atividade  pesqueira,  surge  como  grande  preocupação,  para  as  aldeias  ameaçadas  pela 

barragem,  a  inundação  de  locais  sagrados,  o  que  também  atinge  frontalmente  a  cultura 
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indígena (Fearnside, 2016).

Ademais, a título de exemplificação, a evidenciar o contexto de conflitos acerca da 

sobreposição de direitos, salienta-se que o MPF promoveu também medidas judiciais com a 

finalidade de suspensão/anulação do edital de licitação destinado à concessão florestal com 

áreas  possivelmente  sobrepostas  à  TI  em  comento,  considerando  a  presença  de  povos 

indígenas e de populações tradicionais, diante do que, em atenção aos pedidos do parquet, a 

Justiça Federal determinou a realização de estudo antropológico, consulta prévia e redefinição 

de limites das unidades de manejo (Brasil, 2018b).

Nesse  panorama  de  choques  de  direitos,  verifica-se  que,  não  obstante  o  robusto 

arcabouço jurídico atinente aos direitos territoriais indígenas, tais direitos ainda enfrentam 

relevantes  falhas  de  implementação  no  Brasil,  situação  reforçada  pela  ausência  de  uma 

governança responsável de terras.

A falta de dados seguros sobre a situação das terras públicas disponíveis e sobre as 

terras particulares que cumpram sua função social prejudica a elaboração de uma política de 

destinação de terras e, tal fato, aliado à apropriação ilegal de terras públicas, não apenas gera 

violência,  mas  dificulta  o  reconhecimento  dos  direitos  territoriais  dos  grupos  que 

historicamente ocupam essas localidades (Treccani, 2018).

Na visão de Reydon (2018), no contexto brasileiro, os maiores conflitos pela terra, a 

elevada concentração da propriedade da terra e o desmatamento da floresta amazônica, são 

problemas  ligados  à  frágil  governança  de  terras,  a  qual  tem  origens  no  processo  de 

colonização  e  que  até  a  presente  fase  não  foi  trabalhada  de  modo  efetivo.  Todos  esses 

problemas, na visão do autor, decorrem do fato de o país ter um conjunto de regras vinculadas 

à propriedade da terra as quais não permitem a sua adequada regulação.

Sem um conhecimento  adequado acerca  do  território,  o  planejamento  de  políticas 

públicas  sobre  a  terra,  inclusive  no  que  tange  à  proteção  aos  povos  indígenas,  fica 

prejudicado, porque não se tem uma visão clara do ordenamento jurídico da propriedade de 

terras,  o  que  faz  aumentar  a  incidência  de  erros  de  diagnóstico,  atingindo  diretamente  a 

eficiência das políticas públicas (Fernandes e Reydon, 2017).

Do  exposto,  no  caso  em estudo,  observou-se  que  a  ineficácia  da  atuação  estatal, 

refletida na lentidão demarcatória, e agravada pela frágil governança de terras, proporciona a 

intensificação  de  conflitos  socioambientais  na  localidade  —  decorrentes  de  intervenções 

lesivas ao meio ambiente ecologicamente equilibrado —, com o potencial de repercutir na 
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saúde e na qualidade de vida, não só da população indígena diretamente afetada, mas de todos  

aqueles  que,  em  maior  ou  menor  grau,  dependem  da  natureza  impactada  pelas  ações 

ambientalmente inapropriadas.
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5 RECOMENDAÇÕES

Como se verificou neste estudo, a judicialização das controvérsias territoriais por si só 

não resulta em celeridade na demarcação, impulsionando somente determinadas etapas do 

processo demarcatório. Daí se extrai que a busca por soluções para os obstáculos à justiça no 

acesso à terra na Amazônia não pode ficar restrita às disputas judiciais, sendo necessária a 

atuação  proativa  das  instituições  vocacionadas  à  tutela  do  meio  ambiente  e  dos  povos 

indígenas.

Para Matos (2017), a atuação extrajudicial do Ministério Público se estabelece como 

uma forma mais efetiva de realização material dos fins constitucionalmente outorgados pela 

Constituição  de  1988.  Isso  porque,  diz  o  autor,  a  utilização  dos  meios  extrajudiciais  de 

solução dos conflitos, além de evitar a letargia que atinge a maioria dos processos judiciais,  

pode conferir maior efetividade à atuação ministerial, enaltecendo seu perfil resolutivo.

No campo dos mecanismos extrajudiciais, a credibilidade desta via de solução dos 

conflitos,  mormente  no  que  concerne  àqueles  relacionados  à  realização  progressiva  dos 

direitos ambientais reconhecidos constitucionalmente, dá-se devido à potencial celeridade e à 

eficácia proporcionadas (Miliorini e Souza, 2015).

Com o viés resolutivo, o Ministério Público, na posição de defensor do ordenamento 

jurídico, do regimento democrático e da sociedade, passa a ter um novo papel de mediação, 

inclusão e mobilização social, exercendo papel fundamental para implementação de políticas 

públicas e dos direitos fundamentais (Paiva e Leandro Júnior, 2020).

O Ministério Público deve estar preparado para agir não apenas no plano judicial, mas 

também  por  meio  dos  mecanismos  extrajudiciais  disponíveis,  já  que  os  problemas 

relacionados às garantias e direitos socioambientais são sensíveis ao tempo e à agressão do 

homem, sendo certo que agir de modo preventivo ainda é a melhor para assegurar um meio 

ambiente ecologicamente equilibrado para todos (Ito, 2019).

Não obstante, ressalte-se que não há uma forma de atuação do Ministério Público que 

se possa afirmar categoricamente a mais adequada, seja processual ou extrajudicial, já que 

somente no  caso  concreto é que  se  deve  avaliar  a  opção  do  instrumento  ou  da  via  mais 

adequada para o cumprimento de sua missão  institucional (Paiva e Leandro Júnior, 2020).

É  certo,  contudo,  que  tais  medidas  extrajudiciais  e  resolutivas  precisam  estar 

estrategicamente concentradas em ações cujos efeitos sejam potencialmente positivos, no que 
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diz  respeito  à  efetivação dos  direitos  territoriais  na  Amazônia.  Diante  disso,  a  partir  das 

conclusões alcançadas nesta pesquisa, verifica-se ser recomendável a realização de esforços 

extrajudiciais e resolutivos, por parte do poder público, incluindo-se o parquet, em favor da 

implementação  de  uma governança  responsável  de  terras e  de  mecanismos  de  atuação 

voltadas à proteção e promoção socioambiental da região amazônica.

Isso porque, no que tange à governança de terras, o quadro legal e institucional que 

regulamenta a propriedade e a posse da terra no Brasil tem proporcionado diversos problemas 

fundiários,  incluindo conflitos  de  terras  rurais,  déficit  de  moradias, desmatamento  das 

florestas, a concentração da terra e a insegurança jurídica da terra de modo geral (Reydon, 

2018).

A questão da terra na Amazônia é marcada por grave histórico de conflitos e violência 

no  campo,  além  de  registrar  altos  índices  de  degradação  ambiental,  configurando  um 

verdadeiro caos fundiário, em que os poder público não possui pleno conhecimento sobre 

quais terras são públicas, quais estão sob o domínio particular de forma regular e quais terras 

públicas foram indevidamente apropriadas por particulares (Rocha e Neves, 2021).

Para que ocorra uma adequada governança fundiária,  em particular na Amazônia 

Legal, deve-se buscar um processo de gestão territorial contínua, transparente e democrática, 

com  vista  à  diminuição  da  violência  rural, assegurando-se o  direito  de  propriedade  aos 

diferentes segmentos sociais e diminuindo o desmatamento (Benatti, 2016).

Sobre o tema, cumpre também  mencionar a ausência de articulação entre os três 

níveis federativos, a Secretaria do Patrimônio da União (SPU) e os Institutos de Terras, de 

modo  que ponto  um  problemático  é  a  falta  de  integração  entre  registro  e  cadastro, 

inviabilizando a identificação geográfica e um cadastro eficiente, já que os dados literais não 

coincidem com os  dados  geográficos  e  podem conter  sobreposições  de  direitos  (Reydon, 

2018). 

Por outro lado, a boa governança fundiária é uma efetiva gestão do território, gestão 

das  terras  rurais  e  urbanas,  além de  regularização  fundiária.  Os  dados  dos  imóveis  com 

informações atualizadas e georreferenciadas geridos com controle possibilitam uma análise 

integral de todos os imóveis de um país ou região, estabelecendo as verdadeiras dimensões de  

uma governança (Reydon et al., 2017).

Dentre  as  ações  estatais  possíveis,  a  busca  pela  governança  responsável  de  terras 

interessa de modo especial ao tratamento de conflitos em terras indígenas na Amazônia, tendo 
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em conta que a transparência decorrente da governança responsável de terras tem o potencial 

de permitir a identificação de sobreposições de direitos, permitindo respostas mais adequadas, 

por parte do Estado, na resolução de problemas socioambientais (Alencar; Treccani e Benatti, 

2023).

Em face  dos  efeitos  positivos  de  uma governança  responsável  de  terras,  cresce  a 

importância  de  sua  implementação  no  Brasil  e,  em  especial  na  Amazônia,  cabendo  ao 

parquet, enquanto instituição vocacionada à defesa do meio ambiente e dos povos indígenas, 

assumir posição de destaque, mediante atuação resolutiva e extrajudicial, nas tratativas com 

os órgãos e entidades competentes.

No  que  tange  à  necessidade  de  investimentos  em  ações  voltadas  à  proteção 

socioambiental na Amazônia, a insuficiência dessas medidas pode ser verificada inclusive no 

âmbito do próprio Ministério Público, quando o Conselho Nacional do Ministério Público 

aponta que “os recursos humanos alocados em território amazônico para o enfrentamento de 

ilícitos  ambientais  são  menores  do  que  aqueles  disponibilizados  nas  regiões  Sul  –  com 

território nove vezes menor; Sudeste – com território cinco vezes menor; e Nordeste – com 

território três vezes menor” (Brasil, 2021a).

Nesse sentido, afirma-se que o Ministério Público deve ter como foco ações em busca 

da  efetiva  implementação  “da  legislação  ambiental  nacional,  o  combate  à  criminalidade 

ambiental,  a  prevenção  dos  danos  ambientais,  a  repressão  da  degradação  do  ambiente  e 

reparação e recuperação dos seus componentes naturais, entre outras ações necessárias para a 

manutenção do ambiente ecologicamente equilibrado” (Freire, 2021b).

No mais, cabe aos órgãos e instituições competentes considerarem, no âmbito de suas 

ações, a conexão entre Terras Indígenas e meio ambiente, sobretudo no atual contexto de 

emergências climáticas que potencializam a eclosão de conflitos socioambientais.

Não se pode olvidar que tais conflitos tendem a figurar com maior frequência na pauta 

do judiciário, considerando os cenários que se desenham: apagão energético, racionamento de 

água, populações indígenas afetadas, acesso a recursos hídricos, deslocamento populacional e 

conflitos  fundiários,  demandando  planejamento  e  estratégias  para  mitigar  os  danos  da 

emergência climática (Adaptado de Fachin, 2020).

Dessa forma, afigura-se relevante para a proteção da Amazônia, o fortalecimento de 

mecanismos de atuação do Ministério Público, tais como grupos de trabalho, forças-tarefa e 

grupos de apoio (Brasil, 2021a).
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 Como  se  observou  nesta  seção,  revela-se  salutar  ao  poder  público,  inclusive  ao 

parquet, mormente na realização de direitos territoriais, buscar, perante os órgãos e entidades 

especializadas do Estado, a efetivação de uma governança responsável de terras, que confere 

maior transparência e tem o condão de reduzir a incidência de sobreposições de direitos e, por 

conseguinte,  de  conflitos  socioambientais.  Além  disso,  no  âmbito  do  próprio  Ministério 

Público,  verifica-se  necessária  a  ampliação  de  mecanismos  voltados  à  proteção 

socioambiental,  com  investimentos  em  novas  estratégias  de  atuação,  que  contemplem  o 

diálogo e  a  ação conjunta  entre  as  Câmaras,  núcleos  e  agentes  que  atuam nas  temáticas 

indígena e ambiental.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo teve como objetivo geral compreender em que medida a prolongada 

ausência de demarcação, por parte do Estado, afeta a proteção socioambiental da área em 

estudo. Assim, reputa-se alcançado o objetivo, uma vez que resultou clara a existência de 

relação entre a  ausência de celeridade na demarcação oficial  e  a  instauração de conflitos 

socioambientais no caso analisado. Ainda, para que fosse possível atingir o objetivo referido, 

foram adotados três objetivos específicos, trabalhados em subseções distintas.

Sobre o primeiro objetivo específico,  chegou-se à conclusão de  que a ausência de 

efetividade  da  atuação  estatal  na  demarcação  levou  os  indígenas  interessados  a  buscar  a 

concretização de seus direitos, inclusive por meio da autodemarcação e da provocação do 

parquet federal, o qual, por sua vez, passou a atuar, nos planos extrajudicial e judicial, com 

vista ao prosseguimento e à conclusão do procedimento demarcatório da TI.

Acerca  do  segundo  objetivo  específico,  verificou-se  que  há  um denso  arcabouço 

jurídico atinente aos direitos territoriais indígenas, tanto no âmbito pátrio quanto no plano 

internacional, cabendo ao Estado, na condição de destinatário de compromissos internos e 

internacionais,  garantir  a  efetividade desses direitos,  inclusive no caso em análise,  para a 

concretização dos demais direitos indígenas, visto que interdependentes e interligados. 

Relativamente ao terceiro objetivo específico, concluiu-se que a ineficácia da atuação 

estatal,  refletida  na  lentidão  demarcatória,  e  agravada  pela  frágil  governança  de  terras, 

proporciona a intensificação de conflitos socioambientais  na localidade — decorrentes de 

intervenções lesivas ao meio ambiente ecologicamente equilibrado — com o potencial de 

repercutir na saúde e na qualidade de vida, não só da população indígena diretamente afetada, 

mas de todos aqueles que, em maior ou menor grau, dependem da natureza impactada pelas 

ações ambientalmente inapropriadas.

Outrossim, consoante as recomendações consignadas nesta pesquisa, mostra-se salutar 

ao poder público, inclusive ao parquet, mormente na realização de direitos territoriais, buscar, 

perante  os  órgãos  e  entidades  especializadas  do Estado,  a  efetivação de  uma governança 

responsável de terras, que confere maior transparência e tem o condão de reduzir a incidência 

de sobreposições de pretensos direitos e, por conseguinte, de conflitos socioambientais, o que 

interessa à temática da demarcação e proteção das terras indígenas na Amazônia. Além disso, 

no âmbito do próprio Ministério Público, verifica-se necessária a ampliação de mecanismos 
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voltados à proteção socioambiental, com investimentos em novas estratégias de atuação.

À vista dos elementos reunidos neste produto final, reputa-se corroborada a hipótese 

inicial segundo a qual a duradoura falta de resposta estatal oficial quanto à demarcação tende 

a  tornar  a  área  vulnerável,  sob  o  prisma  socioambiental,  na  medida  em que  favorece  a 

aproximação  e/ou  a  permanência  de  diversos  outros  grupos  sociais  que  buscam  a 

implementação das próprias formas de apropriação da natureza, proliferando intervenções no 

meio  ambiente,  de  modo  a  propiciar  o  surgimento  e/ou  a  intensificação  de  conflitos 

socioambientais.

No mais, a existência de evidências no sentido de que, embora objeto de disputas, são 

mais  preservadas as  terras  indígenas – comparativamente a  outras  categorias  fundiárias  – 

denota  a  relação  entre  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado  e  direitos  territoriais  

indígenas, fato atribuível às formas de utilização da natureza levadas a efeito pelos indígenas, 

mais compatíveis com a preservação ambiental, cabendo concluir que tal conexão favorece 

não somente as pessoas que habitam nesses espaços, mas toda a coletividade beneficiária da 

preservação ambiental.

Além  disso,  assinala-se  que,  enquanto  manifestação  da  liberdade  acadêmica, 

consagrada nos termos da Lei Maior, as considerações constantes deste estudo, desenvolvidas 

a partir de dados, informações e conhecimentos disponíveis em fontes abertas, acessíveis ao 

público em geral, não refletem necessariamente o posicionamento de órgãos ou entidades do 

Estado  tampouco  se  voltam  a  direcionar,  ou  mesmo  a  generalizar,  críticas  a  setores  ou 

membros específicos da sociedade.

Por  fim,  registra-se  que  as  conclusões  apresentadas  neste  trabalho  não  são 

obrigatoriamente  extensíveis  a  outros  casos  atinentes  a  direitos  territoriais  na  Amazônia, 

devendo ser consideradas à luz dos elementos trazidos na pesquisa, os quais podem não ser 

comuns a outras controvérsias demarcatórias, ainda que incidentes na região amazônica, dada 

a  complexidade  de  detalhes  inerente  a  cada  caso  concreto,  sobretudo  em  matéria 

socioambiental.
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MEIO AMBIENTE E TERRAS INDÍGENAS NA AMAZÔNIA:  Um estudo  de  caso 

sobre os efeitos socioambientais da ausência de resposta estatal ao pleito demarcatório
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caso  sobre  los  efectos  socioambientales  de  la  falta  de  respuesta  estatal  al  reclamo  de 

demarcación

Evander Dayan de Mattos Alencar20

Girolamo Domenico Treccani21

RESUMO:

Este  artigo  sintetiza  os  resultados  de  pesquisa  voltada  a  compreender  em que  medida  a 
prolongada ausência de demarcação, por parte do Estado, afeta a proteção socioambiental da 
denominada TI Sawré Muybu. A hipótese adotada é de que a duradoura ausência de solução 
oficial sobre a demarcação tende a tornar a área vulnerável, sob o prisma socioambiental, já 
que favorece a aproximação e/ou a permanência de diversos outros grupos sociais que buscam 
a implementação das próprias formas de apropriação da natureza, com intervenções adversas 
ao  meio  ambiente,  gerando  conflitos  socioambientais.  Em  relação aos  aspectos 
metodológicos, a pesquisa pode ser assim descrita: quanto à abordagem: qualitativa; quanto 
aos  objetivos:  descritiva; quanto  ao  método  de  abordagem:  predominantemente  dedutivo; 
quanto às técnicas de pesquisa: pesquisa bibliográfica; quanto ao método de procedimento: 
estudo de caso. O estudo conclui que: a ausência de demarcação levou indígenas a buscar a 
concretização de seus direitos,  por meio da autodemarcação e da provocação do  parquet; 
apesar do denso arcabouço jurídico sobre direitos territoriais indígenas nos planos interno e 
internacional, há relevantes falhas de implementação, cabendo ao Estado efetivar tais direitos;  
e a ineficácia da atuação estatal, em matéria de demarcação, agravada pela frágil governança 
de terras, proporciona a intensificação de conflitos socioambientais.
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20 Especialista  em Direitos  Humanos e  Trabalho (ESMPU) e  em Direito  Constitucional  (UNESA).  E-mail: 
alencar.eng@gmail.com. ORCID ID: https:// orcid.org/0000-0003-1999-7798.
21 Doutor em Ciência e Desenvolvimento Socioambiental (NAEA/UFPA). Pós-doutorado pela Universidade de 
Trento e UFG. Docente da graduação e da pós-graduação em Direito da Universidade Federal do Pará (UFPA). 
Advogado. Consultor Jurídico. E-mail: girolamo@ufpa.br. ORCID ID https://0000-0003-4639-9881.



RESUMEN:

Este artículo resume los resultados de una investigación encaminada a comprender en qué 
medida  la  prolongada  falta  de  demarcación  por  parte  del  Estado  afecta  la  protección 
socioambiental  de  la  denominada  TI  Sawré  Muybu.  La  hipótesis  adoptada  es  que  la 
prolongada  ausencia  de  una  solución  oficial  en  materia  de  demarcación  tiende  a  tornar 
vulnerable a la zona, desde una perspectiva socioambiental, al favorecer la aproximación y/o 
permanencia de varios otros grupos sociales que buscan implementar sus propios formas de 
apropiación de la naturaleza, con intervenciones adversas en el medio ambiente, generando 
conflictos socioambientales.  En relación a los aspectos metodológicos,  la investigación se 
puede describir  de  la  siguiente  manera:  en  términos  de  enfoque:  cualitativo;  en cuanto a 
objetivos: descriptivo; en cuanto al método de aproximación: predominantemente deductivo; 
en cuanto a técnicas de investigación:  investigación bibliográfica;  Respecto al  método de 
procedimiento: estudio de caso. El estudio concluye que: la falta de demarcación llevó a los 
pueblos indígenas a buscar la realización de sus derechos, a través de la autodemarcación y la 
provocación del parquet; a pesar del denso marco legal sobre derechos territoriales indígenas 
a nivel nacional e internacional, existen fallas de implementación relevantes, y corresponde al 
Estado hacer cumplir dichos derechos; y la ineficacia de la acción estatal en términos de 
demarcación, agravada por la frágil gobernanza de la tierra, conduce a la intensificación de 
los conflictos socioambientales.

Palabras clave: Socioambiental. Demarcación. Indígena. Conflictos.

INTRODUÇÃO

Preliminarmente,  para  fins  de  contextualização,  cumpre  assinalar  que,  segundo 

levantamento do Instituto Socioambiental – ISA (2022), as Terras Indígenas ocupam 13,8% 

da extensão do território brasileiro e 22,25% da extensão da Amazônia Legal, de forma que 

98,42% das terras indígenas, em extensão, estão na Amazônia Legal. 

Cabe frisar que os direitos territoriais conferidos aos povos indígenas podem contrariar 

diversos interesses, o que se agrava por ocasião da omissão ou da inércia do poder público na 

conclusão dos processos demarcatórios, contribuindo para que, além da demora inerente a tais 

feitos,  verifique-se o fenômeno da judicialização de contendas acerca das terras indígenas 

(Santos, 2020).

Nesse contexto, estão inseridas as disputas em torno dos direitos territoriais afetos à 

denominada Terra  Indígena (TI)  Sawré Muybu,  situada entre  os  Municípios  de Itaituba e 

Trairão, Estado do Pará, diante da falta solução quanto à demarcação, por parte do poder 

público (Brasil, 2014).



Em  face  do  quadro  de  reivindicações  dos  indígenas  relativamente  à  ausência  da 

demarcação,  o  Ministério  Público  Federal  (MPF),  por  força  de  suas  atribuições 

constitucionais, adotou medidas judiciais diante do caso, em 2014, para pleitear, em especial, 

que  o  poder  público  levasse  a  efeito  as  providências  para  andamento  e  conclusão  da 

demarcação (Brasil, 2014).

Impende  observar  que  a  área  em comento  é  considerada  de  ocupação  tradicional 

indígena,  conforme  reconhecido  em  Relatório  Circunstanciado  de  Identificação  e 

Delimitação, oficialmente publicado em 2016 (Loures, 2017; Brasil, 2016). Não obstante, tal 

reconhecimento representa apenas uma etapa do feito demarcatório, não garantindo a resposta 

estatal definitiva atinente à conclusão da demarcação22 (Alencar, 2024).

Ademais, evidenciando a incidência de conflitos socioambientais, importa mencionar 

que, em paralelo à judicialização da demarcação, verifica-se, na localidade, a intensificação 

de atividades passíveis de gerar impactos ao meio ambiente, a exemplo de garimpo e extração 

de madeira, além de situações como grilagem de terras, divergências quanto à sobreposição de 

concessões florestais, bem como o interesse no aproveitamento hidrelétrico na região (Brasil, 

2018a; Molina, 2017; Nepomuceno, 2019; Fearnside, 2019; Oliveira, 2020; Basta e Hacon, 

2020; Boaventura, 2023).

Considerando o exposto, o presente trabalho veicula a síntese dos resultados de um 

relatório-diagnóstico23 voltado  a  compreender  em  que  medida  a  prolongada  ausência  de 

demarcação, por parte do Estado, afeta a proteção socioambiental da área em análise.

Nesse sentido, a pesquisa indaga de que forma essa falta de resposta estatal atinge a 

proteção socioambiental do espaço em comento.  A hipótese adotada no estudo é de que a 

duradoura ausência de solução oficial sobre a demarcação tende a tornar a área vulnerável,  

sob o prisma socioambiental, já que favorece a aproximação e/ou a permanência de diversos 

outros grupos sociais que buscam a implementação das próprias formas de apropriação da 

natureza,  com intervenções adversas ao meio ambiente,  gerando conflitos socioambientais 

(Alencar, 2024).

Relativamente  aos  aspectos  metodológicos,  a  pesquisa  pode  ser  assim descrita:  i) 

quanto à abordagem: qualitativa; ii) quanto aos objetivos: descritiva; ii) quanto ao método de 

22 Ressalte-se que, até abril 2024, a área em estudo ainda não contava com a emissão de portaria declaratória dos 
limites  da  Terra  Indígena  –  etapa  que  precede  a  demarcação  física,  a  homologação  e  o  registro  da  terra  
demarcada. Diante disso, os indígenas que nela habitam realizaram, na data alusiva ao dia dos Povos Indígenas,  
manifestação pela emissão da portaria declaratória e conclusão da demarcação (Adaptado de G1 Pará, 2024). 
23 Trata-se  de  relatório-diagnóstico  intitulado “Interfaces  entre  meio ambiente  ecologicamente  equilibrado e 
direitos territoriais indígenas na Amazônia: um estudo de caso sob o prisma socioambiental” (Alencar, 2024), 
realizado  no  âmbito  do  Programa  de  Pós-graduação  de  Direito  e  Desenvolvimento  na  Amazônia,  da 
Universidade Federal do Pará.



abordagem: adota-se, de modo predominante, o dedutivo; iv) quanto às técnicas de pesquisa: 

pesquisa bibliográfica; v) quanto ao método de procedimento: estudo de caso.

Ademais,  este  artigo,  além da  presente  introdução,  apresenta  as  seguintes  seções: 

fundamentos teóricos relevantes; aspectos metodológicos, articulação entre teoria e realidade 

prática; etapas e resultados, considerações finais; e referências.

FUNDAMENTOS TEÓRICOS RELEVANTES

No Brasil,  o  instituto do indigenato é tido pela doutrina jurídica nacional  como o 

fundamento jurídico dos direitos territoriais indígenas, consagrado na Carta Constitucional de 

1988, a qual reconheceu os direitos territoriais indígenas como direitos originários. Contudo, 

após o julgamento do caso da TI Raposa Serra do Sol, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), 

ganhou  força  a  tese  restritiva  dos  direitos  territoriais  indígenas  conhecida  como  “marco 

temporal24” (Aparício, 2018).

Os direitos territoriais indígenas estão ligados à concepção indígena sobre propriedade 

e  contemplam  a  relação  especial  que  os  indígenas  estabelecem  com  seus  territórios, 

abrangendo  dimensões  simbólicas,  econômicas,  naturais  e  políticas,  ostentando  caráter 

existencial e não patrimonial desses direitos (Araújo Júnior, 2018).

Conforme leciona Santilli (2011), a posse indígena possui natureza sui generis e não 

se confunde com a posse civil, regulada pelo diploma civil, de maneira que os padrões de 

ocupação  indígena  se  definem consoante  sua  própria  cultura,  tendo  a  atual  Constituição 

estabelecido que as terras dos índios não são apenas aquelas por eles habitadas em caráter 

permanente, mas também as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação do meio ambiente necessário a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução 

física e cultural, de acordo com os usos, costumes e tradições indígenas. 

Sobre  a  conexão  do  meio  ambiente  com os  povos  indígenas,  Souza  Filho  (2013) 

afirma que, dentro dos direitos territoriais, estão os direitos ambientais que possuem relação 

24 Recente  posição  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  fixou  a  tese  de  repercussão  geral  no  Recurso 
Extraordinário (RE) 1017365, Tema 1.031, de forma a rejeitar a possibilidade de adoção da data da promulgação 
da atual Constituição como marco temporal para definir a ocupação tradicional da terra pelos indígenas (Brasil, 
2023c). Ainda, o atual chefe do executivo federal  sancionou com vetos a Lei 14.701/2023 — que trata do  
reconhecimento, demarcação, uso e gestão de terras indígenas —, de modo que um dos principais dispositivos  
vetados é o que estabelecia que os povos indígenas só teriam direito às terras que ocupavam ou reivindicavam  
em 5 de outubro de 1988, data da promulgação da atual Constituição Federal (tese do “marco temporal”) (Brasil,  
2023d). Em novo capítulo dos debates acerca do “marco temporal”, em dezembro de 2023, o veto aposto à tese  
restritiva da demarcação de terras indígenas foi objeto de análise pelo Congresso Nacional, oportunidade em que  
os parlamentares devolveram à lei o trecho que define as “terras indígenas tradicionalmente ocupadas” como 
aquelas “habitadas e utilizadas” pelos indígenas para suas atividades produtivas na data da promulgação da 
Constituição (Brasil, 2023b).



próxima com os direitos culturais, implicando a possibilidade ambiental de reproduzir hábitos 

alimentares,  farmacologia  e  sua  arte,  artesanato  e  utensílios,  de  modo  que,  em cada  TI, 

encontra-se uma relação peculiar entre os conhecimentos tradicionais e as manifestações da 

natureza.

Nesse  sentido,  os  povos  indígenas  ocupam  um  lugar  de  destaque  nos  discursos 

socioambientalistas  (Santilli,  1997  apud  Little,  2002).  Parte  desse  interesse  deriva  da 

concepção de que os indígenas contribuem para a contenção do desmatamento, em razão de 

sua  capacidade  de  organização  e  mobilização  local  e  com meios  legais  para  estabelecer 

controle sobre a terra (Schwatzman e Santilli, 1997 apud Little, 2002).

Ainda, Rodrigues e Santos (2014) afirmam a  importância  dos  povos  indígenas e dos 

seus  conhecimentos  para  sociodiversidade  e  biodiversidade,  destacando  que  esses  povos 

tratam a natureza a partir de práticas não hostis, de modo a assegurar a realização do direito  

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Apontam Wandscheer e Reis (2013) que a diversidade social constitui ponto essencial 

para a manutenção da diversidade biológica, considerando a íntima relação das populações 

tradicionais  com  o  meio  ambiente,  explicitada,  na  maioria  das  vezes,  por  meio  de  seu 

conhecimento tradicional.

De  acordo  com  Santilli  (2005),  a  síntese  socioambiental,  consagrada  na  Lei 

Fundamental,  está  na  interação  entre  a  proteção  à  biodiversidade  e  à  sociodiversidade, 

compreendidas  como  valores  constitucionais  integrados  em  uma  unidade  conceitual  e 

normativa,  protege  a  diversidade  étnica  e  cultural,  assegurando  direitos  coletivos  a  ela 

inerentes.

A proteção dos direitos indígenas, do patrimônio cultural e do meio ambiente não 

poucas  vezes  se  confundem,  devendo  ser  igualmente  respeitadas,  mas  em  determinadas 

circunstâncias podem entrar em aparente contradição, como é o caso da sobreposição entre 

terras indígenas e unidades de conservação, hipótese em que o direito garantido aos indígenas 

deve ter prioridade, sem olvidar de que, a tutela de ambos tem-se por compatível, conforme 

ressalta Souza Filho (2013). 

Além  disso,  a  constitucionalização  do  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado 

incorporou  princípios  fundamentais  para  a  proteção  ambiental  de  áreas  de  preservação 

permanente e reservas legais, como o princípio da função social e do princípio da função 

socioambiental da propriedade (Ferreira, 2020). Ainda, o princípio da função social encontra-

se ligado à função ambiental, a qual, não por acaso, está positivada na legislação como um 

dos  requisitos  indispensáveis  para  a  destinação da  propriedade rural  (Gonçalves  e  Basso, 



2014).

Outrossim,  para  Mazzuoli  (2008),  o  direito  a  um  meio  ambiente  sadio  e 

ecologicamente equilibrado é uma extensão do direito à vida, sem a qual nenhum ser humano 

pode buscar a proteção dos seus direitos fundamentais violados. Segundo o autor, em matéria 

de proteção internacional do meio ambiente e seus instrumentos jurídicos de proteção, a atual 

Constituição está apta ao diálogo com o direito internacional, admitindo incorporar tratados 

de direitos humanos ao ordenamento jurídico pátrio.

Por fim, verifica-se a importância da preservação dos valores das sociedades indígenas 

para a preservação ambiental, em especial quando se constata que são os indígenas capazes de 

conviver de forma interativa e não-destruidora do meio ambiente (Bernardo, 2013).

ARTICULAÇÃO ENTRE TEORIA E REALIDADE PRÁTICA 

Para evidenciar a articulação entre teoria e realidade prática presente neste estudo de 

caso,  vale  ressaltar  que,  consoante  aduzem  Cavedon  e  Vieira  (2011),  a  abordagem  das 

questões ambientais e o seu tratamento pelo Direito exigem mais do que a lógica jurídica  

tradicional,  fazendo-se  necessário  analisá-las  a  partir  do  seu  contexto  social,  econômico, 

político e cultural e das interrelações entre estes fatores e destes com o meio ambiente, sendo 

tal exigência maior quando se trata de garantir a proteção da sociobiodiversidade.

Segundo enfatiza Araújo (2013), atualmente, nenhuma estratégia de proteção do meio 

ambiente e de conservação da biodiversidade pode deixar de considerar a proteção das terras 

indígenas, o que se extrai da constatação de que a relação harmoniosa que os povos indígenas 

mantiveram com o seu ambiente ao longo dos tempos responde pela preservação das florestas 

nos dias hoje.

Nesse  contexto,  sob  o  prisma  institucional,  o  Ministério  Público  possui  papel 

fundamental  na  defesa  dos  direitos  socioambientais,  em especial  no  que  diz  respeito  aos 

povos indígenas (Alencar, 2024).

O  Ministério  Público,  instituição  singular,  existe  desde  a  época  colonial  no 

ordenamento jurídico pátrio,  possuindo correlação em diversos  países;  no caso brasileiro, 

todavia, com o advento da Constituição 1988, constatou-se um fortalecimento do papel do 

parquet, em especial no que se concerne à tutela coletiva (Pereira, 2021).

A Constituição de 1988 inaugurou no Brasil um novo paradigma de Estado, o Estado 

Democrático de Direito Socioambiental, novo marco que induz uma releitura da maneira de 

atuar  do  Ministério  Público  brasileiro,  considerando  a  legalidade  e  a  ordem  jurídica 



constitucional, na defesa dos interesses públicos coletivos (Vieira, 2017),

Assinale-se que, no art. 129 da atual Constituição (Brasil, 1988), foram estabelecidas 

as funções institucionais do  parquet, dentre as quais: “promover o inquérito civil e a ação 

civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 

interesses  difusos  e  coletivos”  e  “defender  judicialmente  os  direitos  e  interesses  das 

populações indígenas”.

Consoante o art. 6°, inciso XI, da Lei Complementar n. 75/93 (Brasil, 1993), incumbe 

ao  parquet “defender  judicialmente  os  direitos  e  interesses  das  populações  indígenas, 

incluídos  os  relativos  às  terras  por  elas  tradicionalmente  habitadas,  propondo  as  ações 

cabíveis”. 

O mesmo diploma, em seu art. 37, inciso II  (Brasil, 1993), estabelece que o parquet 

federal exercerá suas funções “nas causas de competência de quaisquer juízes e tribunais, para 

defesa de direitos e interesses dos índios e das populações indígenas, do meio ambiente, de 

bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, integrantes do 

patrimônio nacional” (sic).

Diante de suas atribuições, a defesa do meio ambiente e dos direitos indígenas impõe 

grandes  desafios  ao  parquet,  exigindo  diálogos  com outras  instituições  públicas  a  que  o 

ordenamento  conferiu  as  responsabilidades  para  realização  de  medidas  necessárias  no 

interesse  da  realização  de  tais  direitos,  com  destaque  para  a  implementação  da  política 

demarcatória das terras indígenas (Alencar, 2024).

Nesse sentido, a título de exemplificação, cumpre mencionar o entendimento fixado 

pela  6ª  Câmara  de  Coordenação e  Revisão  do MPF,  no  interesse  dos  direitos  territoriais 

indígenas (Brasil,  2024):  “Enunciado n.  47:  A autodeclaração dos territórios  por  povos e 

comunidades tradicionais é legítima e gera repercussões jurídicas, independentes e incidentais 

aos procedimentos de reconhecimento e titulação estatal, e deve influenciar e induzir políticas  

públicas  diversas,  tais  como  as  relacionadas  às  questões  fundiárias  e  ambientais.  Nesse 

sentido, é dever do Ministério Público Federal defender tais iniciativas extrajudicialmente e 

judicialmente.”

Ainda,  na Resolução CNMP n.  230/2021 (Brasil,  2021),  a  norma do art.  6º  §  1°, 

estabelece que “o respeito aos territórios independe da sua regularização formal pelo Estado,  

cabendo  ao  Ministério  Público  adotar  as  medidas  necessárias  para  viabilizar  o  seu 

reconhecimento e garantir que a análise de suas características não esteja limitada aos regimes 

civis de posse e propriedade, devendo prevalecer uma compreensão intercultural dos direitos 



fundamentais  envolvidos,  com  ênfase  em  aspectos  existenciais  dos  bens  jurídicos  em 

discussão”.

Além  disso,  com  o  viés  resolutivo,  o  Ministério  Público,  enquanto  defensor  do 

ordenamento jurídico, do regimento democrático e da sociedade, passa a ter um novo papel de 

mediação, inclusão e mobilização social, exercendo papel fundamental para implementação 

de políticas públicas e dos direitos fundamentais (Paiva e Leandro Júnior, 2020).

Dessa forma, dada a complexidade dos desafios compreendidos na defesa dos direitos 

territoriais indígenas, verifica-se a relevância de pesquisa e estudo de questões que envolvem 

a demarcação, com vista à compreensão da atuação prática ministerial, mormente no que se  

refere aos aspectos socioambientais (Alencar, 2024).

ASPECTOS METODOLÓGICOS 

Esta seção expõe como a pesquisa foi conduzida, a metodologia de abordagem e quais  

os principais procedimentos ou técnicas de coleta de dados e informações utilizados para 

fornecer informações adequadas e necessárias para o estudo.

A pesquisa adotou a forma de estudo de caso, buscando a confecção do presente artigo 

a partir  os resultados da pesquisa realizada.  Quanto ao método de abordagem, utilizou-se 

predominantemente  o  método  dedutivo,  sem  afastar  o  raciocínio  indutivo,  visto  que 

representam linhas argumentativas e formas complementares de construção do pensamento. 

Quanto aos propósitos, adotou-se a pesquisa descritiva. 

No  que  tange  às  técnicas  de  pesquisa,  foram  empregadas  a  bibliográfica  e  a 

documental, sendo preferencialmente consultados textos em língua portuguesa e publicados 

nos últimos 10 anos.

Recorreu-se a livros, artigos de anais de congressos artigos de periódicos nacionais ou 

internacionais, teses e dissertações, acessíveis  em bibliotecas, bases de dados, bancos de teses 

e dissertações, contemplando, ainda, a consulta a sítios eletrônicos de órgãos dos Poderes 

Judiciário, Legislativo e Executivo.

Em  relação  aos  documentos  atinentes  ao  caso  estudado,  a  pesquisa  restringiu-se 

àqueles já publicados, ou seja, documentos cujo acesso já se encontra franqueado ao público 

em geral por meio de consulta aos sítios oficiais, conforme referências constantes do trabalho.

ETAPAS E RESULTADOS

 



Para  concretizar  os  objetivos  traçados  na  pesquisa,  esta  seção abrange  três  etapas 

consubstanciadas nas subseções a seguir mencionadas: descrição e contextualização do caso; 

aspetos jurídicos aplicáveis à demarcação e à efetivação de direitos indígenas; e ausência de 

demarcação e conflitos socioambientais decorrentes.

DESCRIÇÃO E CONTEXTUALIZAÇÃO DO CASO

Importa destacar que a área em análise possui 178.173 ha (cento e setenta e oito mil 

cento e setenta e três hectares) e situa-se nos municípios de Itaituba e Trairão, Estado do Pará  

(Brasil,  2022).  É considerada tradicionalmente ocupada por indígenas, conforme Relatório 

Circunstanciado  de  Identificação  e  Delimitação  (RCID),  finalizado  em 2013  e  publicado 

apenas  em  2016,  estando  envolta  em  um  ambiente  de  conflitos  de  interesses  de  atores 

públicos e privados diante das potencialidades naturais da região (Loures, 2017).

Ressalte-se que os indígenas afetados no caso vêm, ao longo dos anos, reivindicando a 

manutenção do domínio sobre as terras que tradicionalmente ocupam, enfrentando pressões, 

como  extração  ilegal  de  madeira  e  minérios,  concessões  florestais  e  grandes  obras  de 

infraestrutura (Boaventura, 2023).

A área em estudo encontra-se em um contexto de disputas, agravadas pela ausência de 

conclusão na demarcação por parte do poder público, o que se traduz em risco à sobrevivência 

dos indígenas na localidade (Brasil, 2014). 

Nesse panorama depois de acompanhar de forma extrajudicial o caso, e concluindo 

pela  existência  de  mora  administrativa  no  âmbito  do  processo  demarcatório,  iniciado em 

2001, o  parquet federal manejou, no ano de 2014, ação civil pública, para pleitear, dentre 

outros  pedidos,  que  o  poder  público  adotasse  as  medidas  necessárias  ao  andamento  e  à 

conclusão da demarcação da área (Brasil, 2014).

 No plano judicial, o juízo de 1a instância, diante dos pedidos ministeriais, determinou 

à autarquia indigenista o andamento do processo de demarcação (Brasil, 2015b). Tal decisão 

chegou  a  ser  impugnada  pela  autarquia  indigenista,  a  qual,  todavia,  promoveu, 

posteriormente,  a  aprovação do Relatório Circunstanciado de Identificação e Delimitação, 

com resumo oficialmente publicado em 2016 (Brasil, 2015a; Brasil, 2016).

Em meio ao imbróglio judicial e diante da não conclusão da demarcação por parte do 

poder público, os indígenas decidiram autodemarcar seu próprio território, tomando como 

parâmetro  cartográfico  o  que  previa  o  Relatório  Circunstanciado  de  Identificação  e 

Delimitação que aguardava somente o ato formal de publicação (Boaventura, 2023)



Assim, em face da demora na demarcação oficial, foi iniciado, em outubro de 2014, o 

processo de autodemarcação de seu território, que envolve diversas etapas de mapeamento e 

vigilância realizadas pelos próprios indígenas (Loures, 2017).

 Para além da mencionada medida judicial voltada a impulsionar em parte o processo 

demarcatório, o MPF, em novembro de 2023, recomendou ao Ministro de Estado de Justiça e 

Segurança  Pública  a  apreciação  com  prioridade  e  urgência  do  processo  referente  à 

demarcação. O  parquet afirma que a expedição da portaria declaratória pelo Ministério da 

Justiça é ato de natureza vinculada, ou seja, que só pode deixar de ser editada em caso de não 

preenchimento dos requisitos previstos na Constituição Federal e no Decreto 1775/1996. A 

recomendação cita ainda que os tribunais têm reiteradas decisões que determinam a conclusão 

de todo o processo demarcatório em prazo que varia de 12 a 30 meses, tempo extrapolado no 

caso em análise (Brasil, 2023a). 

Constata-se que medidas pleiteadas judicialmente com vista ao impulsionamento do 

feito  demarcatório por  si  sós  não são suficientes  para  solução definitiva de controvérsias 

territoriais,  já  que  interferem  apenas  em  determinados  atos  do  poder  público,  havendo 

momentos decisórios que, na prática, esbarram em questões eminentemente políticas, cujo 

controle judicial ou extrajudicial se torna menos plausível (Alencar, 2024).

Além disso,  repise-se  ser  ilustrativo da  incidência  de  conflitos  socioambientais  na 

localidade  o  fato  de  que,  ao  lado  da  questão  demarcatória,  verifica-se  a  ocorrência  de 

atividades  de  garimpo,  extração  de  madeira,  grilagem  de  terras,  a  discussão  acerca  da 

sobreposição de concessões florestais e o interesse de aproveitamento hidrelétrico na região 

(Brasil, 2018a; Molina, 2017; Nepomuceno, 2019; Fearnside, 2019; Oliveira, 2020; Basta e 

Hacon, 2020; Boaventura, 2023).

Nesse  contexto  de  conflituosidade  socioambiental  na  Amazônia,  enfatiza-se  que  o 

choque ou a sobreposição de direitos é intensificada pela fragilidade da governança de terras 

(Alencar,  2024).  A  frágil  governança  de  terras  repercute  negativamente  em  toda  a 

coletividade,  enfraquecendo  as  relações  sociais  e  gerando  obstáculos  para  os  verdadeiros 

direitos sobre a terra e fragilizando as leis, de modo a prejudicar especialmente os grupos 

sociais mais vulneráveis (Reydon et al., 2017).

ASPECTOS  JURÍDICOS  APLICÁVEIS  À  DEMARCAÇÃO  E  À  EFETIVAÇÃO  DE 

DIREITOS INDÍGENAS



Segundo o modelo adotado na atual Constituição, as terras tradicionalmente ocupadas 

pelos  povos  indígenas  são  propriedades  da  União,  destinadas  à  posse  permanente  dos 

indígenas, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 

existentes; destaca-se, ainda, a inalienabilidade e indisponibilidade das Terras Indígenas, bem 

assim a imprescritibilidade dos direitos sobre elas (Souza Filho, 2005).

O  ato  de  demarcação  administrativa  pelo  Estado  representa  um  aspecto  formal 

declaratório  do  direito  indígena  congênito,  e  não  de  reconhecimento  do  direito  material 

propriamente dito, já que o instituto do indigenato, o qual independe de registro, não adota  

características do direito privado (Rosa e Maschio, 2021).

Anote-se  que,  para  reforçar  o  dever  da  União  atinente  à  demarcação  das  terras 

indígenas, o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no art. 67, fixou um prazo de 

cinco anos a partir da promulgação da Constituição para a conclusão da demarcação de todas 

as terras (Brasil, 1988). Apesar de esse trabalho de demarcação incumbido à União não ter 

sido  concluído  no  prazo  determinado,  deve-se  assegurar  os  direitos  indígenas 

independentemente de demarcação administrativa (Nascimento e Nascimento, 2015).

Ressalte-se,  ainda,  o  prazo  fixado  na  Lei  n.  6.001/1973  (Brasil,  1973),  a  qual 

preconiza, conforme norma extraída do seu Art. 65, que o Executivo procederá, no prazo de 

cinco anos, à demarcação das terras indígenas ainda não demarcadas.

Para além da proteção destinada aos direitos indígenas no plano interno, tais direitos 

também são objeto de salvaguarda no plano internacional (Alencar, 2024).

No final do século passado, o movimento de luta pelos direitos humanos indígenas 

resultou na inclusão do direito à terra e do respeito às especificidades culturais nos planos 

nacional  e  internacional,  o  que  se  deu  principalmente  devido  a  um  conjunto  de  fatores 

reunidos ao longo das décadas de 1980/90, como o fortalecimento do movimento político 

indígena no âmbito nacional  e  internacional  e  do desenvolvimento de uma jurisprudência 

internacional para os direitos humanos dos povos indígenas (Oliveira, 2012).

Sendo o primeiro instrumento internacional vinculante a tratar especificamente dos 

direitos  dos  povos  indígenas,  a  Convenção  n.  169  da  OIT  destaca-se  como  um  dos 

instrumentos mais relevantes na defesa dos direitos humanos dos povos indígenas no plano 

internacional (Wasem, 2013). Nessa toada, Wasem (2013) assinala que a Convenção n. 169, 

na Parte II, reconhece aos povos indígenas o direito de posse e de propriedade e estabelece 

quais procedimentos devem ser tomados para a salvaguarda desses direitos. 

Ainda, ampliando a proteção dos direitos dos povos indígenas no plano internacional, 

em 2007, foi aprovada, pela ONU, a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos 



Povos Indígenas, a qual estabeleceu princípios e diretrizes a serem adotados pelos Estados-

Membros na relação com os povos indígenas (Nóbrega, 2011).

Destaca-se, ademais, que, apesar da natureza jurídica não vinculante da Declaração 

Americana Sobre os Direitos dos Povos Indígenas, o Sistema Interamericano de Proteção dos 

Direitos Humanos, por meio da Comissão Interamericana de Direitos Humanos e da Corte 

Interamericana de  Direitos  Humanos,  vem produzindo importante  jurisprudência  sobre  os 

direitos dos povos indígenas (Campello e Gomes, 2018).

Nessa esteira, aponta-se o fato de que, em 2018, a Corte Interamericana de Direitos 

Humanos (CIDH) condenou o Estado brasileiro a concluir o processo de demarcação da TI 

Xucuru, localizada no Município de Pesqueira, em Pernambuco.

Dito  isso,  assinala-se  que  os  direitos  humanos,  enquanto  direitos  civis,  políticos,  

econômicos, sociais e culturais, considerados de forma integradora e indivisível, representam 

um  marco  jurídico  internacional  para  a  concretização  dos  direitos  coletivos  dos  grupos 

diferenciados, a exemplo dos povos indígenas (Dantas, 2014).

No âmbito dos direitos indígenas, os direitos territoriais são essenciais à efetivação de 

demais direitos fundamentais para uma concepção de vida digna, tais como: direito à saúde, à 

vida, à educação, ao uso da língua, dentre outros (Adaptado de Guedes, Schäfer e Lara, 2020).

Também cumpre ressaltar a integralidade e a interdependência dos direitos indígenas, 

visto  que  esses  direitos  não  são  concebíveis  sem vinculação  ao  território,  ao  espaço  de 

domínio e desenvolvimento interno dos valores da vida, da sobrevivência física e cultural 

indígena (Dantas, 2014).

Os direitos territoriais integram a cosmovisão dos indígenas e, por conseguinte, a sua 

identidade, devendo ser reconhecido pelo Estado, para assegurar o desenvolvimento cultural 

dos povos indígenas,  sob pena de negação da totalidade dos direitos indígenas (Aparício, 

2008). 

No caso em exame na presente pesquisa, o exercício dos direitos indígenas só pode 

ser satisfeito se garantidas condições mínimas originadas da efetivação de direitos territoriais. 

Disso  decorre  que  a  eclosão  de  conflitos  socioambientais,  tendo  como  origem  disputas 

territoriais, conforme verificado neste estudo, reforça um quadro de fragilização dos demais 

direitos indígenas, porquanto conectados entre si (Alencar, 2024).

AUSÊNCIA DE DEMARCAÇÃO E CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS DECORRENTES

Dados  do  MapBiomas  (2022)  apontam  que  as  terras  indígenas  são  áreas  mais 



protegidas, considerando que, em 30 anos, no Brasil, essa categoria fundiária perdeu 1% de 

sua área de vegetação nativa, enquanto nas áreas privadas a perda correspondeu a 20,6% — a 

devastação entre 1990 e 2020 foi de 69 milhões de hectares, de modo que 1,1 milhão incidiu 

em terras indígenas. 

Nessa senda, sintetizando pesquisas de estudiosos do tema, a Organização das Nações 

Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO) e o Fundo para o Desenvolvimento dos 

Povos Indígenas da América Latina e do Caribe (FILAC) (citando Ding et al., 2016; Fa et al., 

2020; e Walker et al., 2020) destacam, dentre outras, as seguintes conclusões (FAO e FILAC, 

2023):

i) entre  2000  e  2012,  a  taxa  de  desmatamento  em  florestas  indígenas  onde  a 

propriedade da terra esteve garantida é 2,8 vezes menor do que fora dessas áreas na Bolívia, 

2,5 vezes menor no Brasil e 2 vezes menor na Colômbia;

ii) entre  2000  e  2016,  a  área  de  floresta  intacta  diminuiu  apenas  4,9% nas  áreas 

indígenas da região da bacia amazônica e nas áreas não indígenas diminuiu 11,2%; e

iii) entre 2003 e 2016, os territórios indígenas na bacia amazônica perderam menos de 

0,3% do carbono em suas florestas, as áreas protegidas não indígenas perderam 0,6% e outras 

áreas que não eram territórios indígenas ou áreas protegidas perderam 3,6%.

 Por  outro  lado,  conforme assevera  Santos  (2020),  os  direitos  territoriais  indígenas 

contrariam diversos interesses, o que diante da omissão ou inércia do Estado na condução de 

demarcações, dá ensejo ao fenômeno da judicialização de controvérsias possessórias em torno 

das terras indígenas.

Relativamente  ao  estudo  levado  a  efeito  neste  trabalho,  importa  destacar  que, 

conforme Boaventura (2023), foi em um quadro de violações e insegurança jurídica que o 

parquet  federal apresentou, em maio de 2014, perante a Justiça Federal ação civil pública, 

com fim de  obter  provimento  jurisdicional  para  que  o  poder  público  cumprisse  o  dever 

constitucional e legal de apresentar respostas definitivas acerca delimitação e demarcação da 

TI.

Ainda, Boaventura (2023) acrescenta que, à época do ajuizamento da ação judicial 

referida, tramitavam, no Ministério Público, procedimentos investigatórios sobre invasões e 

degradações levada a efeito por não indígenas à TI, a exemplo da extração ilegal de madeira 

no  interior  da  área,  estando  a  origem dessas  ações  ilegais  na  ausência  de  conclusão  da 

demarcação. 

O  caso  em  análise  também  se  torna  singular  visto  que,  diante  da  ausência  do 

cumprimento  do  dever  estatal  de  demarcação,  os  indígenas  deram  início,  em  2014,  à 



autodemarcação (Boaventura, 2016).

Quanto ao fenômeno da autodemarcação, frisa-se que, com a demora no andamento 

dos processos de regularização fundiária das Terras Indígenas no Brasil, motivada não só pelo 

número de fases do processo e de sua complexidade, mas também por interesses políticos e 

econômicos, os indígenas têm tomado para si a tarefa de proteger esses territórios e efetivar os 

seus direitos constitucionalmente assegurados (Martins e Nóbrega, 2019). 

 No que  concerne  às  consequências  da  exploração desmedida  da  natureza  no  caso 

vertente,  o Conselho indigenista missionário – CIMI (2022) destaca estudos da Fundação 

Oswaldo Cruz (Fiocruz) indicativos de que mulheres e crianças são as mais vulneráveis à 

intoxicação por mercúrio, que atinge à área em estudo, estando a média de contaminação 

acima dos limites toleráveis é de seis em cada dez indígenas. O Conselho aduz que a origem 

da contaminação é o garimpo de ouro, que cresceu quase 500% em áreas indígenas desde 

2010, afetando terras, peixes e águas e aumentando os riscos também para populações rurais e  

urbanas.

Estudo de autoria de Basta e Hacon (2020), realizado em 2019, averiguou os impactos 

da contaminação por mercúrio em habitantes da TI, tendo os resultados apontado evidências 

dos  efeitos  da  contaminação,  bem  como  indicado  que  a  atividade  garimpeira  vem 

promovendo mudanças no uso do solo na região amazônica, com impactos socioambientais 

para as populações locais, como de prejuízos à segurança alimentar, à economia local, à saúde 

e aos serviços ecossistêmicos.

Quanto  à  possibilidade  de  implantação  de  empreendimentos  hidrelétricos  na 

localidade,  importa anotar,  no caso da Hidrelétrica de São Luiz do Tapajós,  o Estudo do 

Componente Indígenas previu o alagamento de 7% da superfície da TI, o que resultaria na 

remoção compulsória de ao menos três aldeias situadas às margens do rio Tapajós (Oliveira, 

2020). Ainda,  Torres  (2017)  ressalta  que,  em  2016,  o  Ibama  arquivou  o  processo  de 

licenciamento  da  planejada  hidrelétrica  de  São  Luiz  do  Tapajós,  de  modo  que,  entre  os 

motivos  do  arquivamento,  estava  o  alagamento  da  área  e  a  remoção  forçada  de  aldeias,  

medidas vedadas constitucionalmente, exceto em contextos excepcionais.

Outrossim, para evidenciar o contexto de conflito acerca da sobreposição de direitos, 

salienta-se que o MPF promoveu também medidas judiciais com o fim de suspensão/anulação 

do edital de licitação destinado à concessão florestal com áreas possivelmente sobrepostas à 

TI  em  comento,  diante  do  que,  em  atenção  aos  pedidos  do  parquet,  a  Justiça  Federal 

determinou a realização de estudo antropológico, consulta prévia e redefinição de limites das 

unidades de manejo (Brasil, 2018b).



Nesse  panorama  de  choques  de  direitos,  nota-se  que,  apesar  do  denso  arcabouço 

jurídico acerca dos direitos territoriais indígenas, esses direitos ainda enfrentam relevantes 

falhas  de  implementação  no  Brasil,  situação  agravada  pela  ausência  de  uma  governança 

responsável de terras  (Alencar, 2024).

A  falta  de  dados  seguros  sobre  a  situação  das  terras  públicas  e  sobre  as  terras 

particulares  que  cumpram  sua  função  social  prejudica  a  formulação  de  uma  política  de 

destinação de terras, o que, aliado à apropriação ilegal de terras públicas, não apenas gera 

violência,  mas  dificulta  o  reconhecimento  dos  direitos  territoriais  de  grupos  que 

historicamente ocupam essas localidades (Treccani, 2018).

Sem um conhecimento  adequado acerca  do  território,  o  planejamento  de  políticas 

públicas sobre a terra,  inclusive no que diz respeito à proteção aos povos indígenas,  fica 

prejudicado, porquanto não se tem uma visão clara do ordenamento jurídico da propriedade 

de terras, gerando aumento da incidência de erros de diagnóstico e atingindo a eficiência das 

políticas públicas (Fernandes e Reydon, 2017).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

 Em  linhas  gerais,  podem  ser  obtidas  as  seguintes  conclusões  nesta  pesquisa:  a 

ausência de demarcação levou indígenas a buscar a concretização de seus direitos, por meio 

da autodemarcação e da provocação do  parquet; apesar do denso arcabouço jurídico sobre 

direitos  territoriais  indígenas  nos  planos  interno  internacional,  há  consideráveis  falhas  de 

implementação, cabendo ao Estado efetivar tais direitos; e a ineficácia da atuação estatal, em 

matéria  de  demarcação,  agravada  pela  frágil  governança  de  terras,  proporciona  a 

intensificação de conflitos socioambientais na área em análise (Alencar, 2024).

À vista das evidências reunidas na pesquisa, reputa-se corroborada a hipótese inicial, 

visto que o duradouro descumprimento do dever estatal quanto à demarcação tende a debilitar 

a  proteção  socioambiental  da  área,  por  favorecer  que  outros  grupos  sociais  com formas 

distintas de apropriação da natureza passem a disputar as terras, levando a efeito intervenções 

adversas ao meio ambiente e gerando conflitos socioambientais.

No mais, as recomendações extraídas a partir do estudo podem ser sintetizadas nas 

seguintes proposições (Alencar, 2024):

i)  a judicialização das controvérsias  territoriais  por  si  só não confere  celeridade à 

demarcação, impulsionando somente determinadas etapas do processo demarcatório, de modo 

que a busca por soluções para os obstáculos à justiça no acesso à terra na Amazônia não pode 



ficar  restrita  às  disputas  judiciais,  sendo  necessária  a  atuação  proativa  das  instituições 

vocacionadas à tutela do meio ambiente e dos povos indígenas;

ii)  diante  dos  efeitos  positivos  de  uma governança  responsável  de  terras,  torna-se 

inadiável a sua implementação na Amazônia, sendo válido ao  parquet,  no âmbito de suas 

atribuições,  enquanto  instituição  vocacionada  à  defesa  do  meio  ambiente  e  dos  povos 

indígenas,  assumir  posição  de  destaque,  mediante  atuação  resolutiva  e  extrajudicial,  nas 

tratativas com os órgãos e entidades competentes; e

iii) medidas extrajudiciais e resolutivas precisam estar estrategicamente concentradas 

em ações cujos efeitos sejam potencialmente positivos, no que diz respeito à efetivação dos 

direitos territoriais na Amazônia, sendo recomendável a realização de esforços por parte do 

poder  público,  incluindo-se  o  parquet,  em  favor  da  implementação  de  uma  governança 

responsável  de  terras  e  de  mecanismos  de  atuação  voltadas  à  proteção  e  promoção 

socioambiental da região amazônica, conferindo maior transparência, reduzindo a incidência 

de sobreposições de direitos e, por conseguinte, de conflitos socioambientais.

Por  derradeiro,  destaca-se  que  as  conclusões  presentes  neste  trabalho  não  são 

necessariamente extensíveis  a  outros  casos  atinentes  a  direitos  territoriais  na  Amazônia, 

devendo ser lidas à luz dos elementos trazidos na pesquisa, dada a complexidade de detalhes 

inerente a cada caso concreto, sobretudo em matéria socioambiental.
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